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DEcitEro N. 24.023 DE 21 tn; MARÇO DE 11,34

Regula a concessão de isenção e redução de direitos aduaneiros.

O Chefe do Governo Provisório da itepúWicit dos Estados
Unidos do Brasil. usando das atribuições que lhe confere o
urt. P. do decreto 11.19.398, (10 6 11 de novembro de 1930, decreta:

CAPITULO I

DA GO:NGESSÃO EM GERAI.

salvo se o citei' da repartição hum er denogallo o favor e o
.interessado haja usado dos recursos facultados licite de-
creto, nus prazos legais; e

b: às - mercadorias e materiais que não ftwein impor-
tados diretamente, isto é. com a consignação nominativa para
quem pleitear o favor. o que será provado pelo conheci-
mento de carga e pelas faturas comercial e* consular. 	 - •

Art. 10. A administração federal, estadual ou munici-
pal não poderá estabelecer em seus contratos cláusulas con-
cessivas ou promitentes de iseneão ou redução dé direitos
de importação para consumo ou taxas aduaneiras, som ex-
pressa autorização em lei federal, considerando-se nulas ou
insubsistentes as que contrariarem este dispositivo.

Art. 11. Sempre que houver qualquer novação, 'modi-
ficação ou alteração nos contratos celebrados entre o Go-
vetr»o e as emprevas, comipa9hias, associações, firmas ou
particulares. em que haja cláusula de isenção ou de redução
de direitos de importação para con.-tuno ou taxas aduaneiras,
fica implicitamente compreendido que. haja cri não estipulação
expressa, não serão consignados favores maiores 410 que os
concedidos pelo presente decreto. sendo ohrigatoria a audi-
encia prévia e parecer favoravel do Ministerio da Fazenda.

•
CAPITULO II

DAS isicsçõrs nic DIREITOS DE IMPORTAÇÃO PARA CONUMO .E
DEMAIS TAXAS ADUANEIRAS

Art. 12. Será concedida isenção de direitos de importação
para consumo e taxas aduaneiras, mediante as cautelas fiscais
que o inspetor da alfandega julgar necessárias:

1 •, às mercadorias e materiais que. furem importados por
conta da União, para os serviços da República;

• 2°, à platina, ouro e prata, em bruto, em barra, em pó,
em mina, residuos ou em moeda 'meneia, ou estrangeira;•

3', ao papel moeda, títulos e papeis de crédito, nacionais ou
estrangeiros;

4', às obras velhas de qualquer metal fino, estando inu-
tilizadas;

5' às amostrai; de diminuto ou tie nenhum valor, consi-
derando-se como tais os fragrnentoe ou partes de qualquer.
mercadoria, em nuantb/ade estritamente necessária para dar
a con/rooer sua natureza, espécie c qualidade, e cujos direitos
totais não excederem de cinco mil reis (5$000), por vuhinie;

8' às encomendas postais eentidas em um volume, cujos
direitas não excedam ao limite estabelecido no inciso anterior:

7°, às mercadorias de produção nacional, pertencentes à
carga do embarcações que, tendo saído de algum porto da Re-
pública, 'arribarem a outro ou naufragarem.

Havendo dúvidas Obre a origeni das mercadorias salva-
das, não terá lugar a isenção dos direitos de consumo;

8, às mercadorias e materiais de produçtlo nacional. ex-
portados para portos brasileiros, em trânsito por território
estrangeiro, excetuado o charque;

9°, a todos os objetos de uso próprio que trouxerem em
suas bagagens, ao chegarem ao território brasileiro, os embai-
xadores, ministros e encarregados de negócios, bem como os
secretários e adidos às missões diplomáticas acreditadas junto
ao Govèrno da República;

10, às mercadorias importadas diretamente vara uso
próprio, pelos embaixadores, ministros e encarregados de ne-
gócios acreditados junto ao Govérno da República;

11, às mercadorias que importarem. diretamente, para
uso próprio, os secretários e adidos ás embaixadas e legações
estrangeiras, desde que haja reciprocidade do favor aos nossos
representantes nos seus países;

12, aos móveis e outros objetos de uso próprie dos côn-
sules gerais, cônsules e vice-eónsules tie carreira, diretamente
importadas para RIR primeira instalação;

13, aos objetos de escritório de que necessitarem, para (#
respectivo elpedienf P, as missões diplomáticas e os consu-
lados de carreira no' Brasil, diretamente importados;

14, lis mercadorias e materiais importados para uso de
aeronaves, belonaves e navios-escolas das marinhas de gaerro
e mercante. de nações amigas, e da respectiva tripulação;

15, às mercadorias e materiais importadcrs pelas embar-
cações de recreio que viajarem sob o pavilhilo da marinha de
guerra de nações amigas;

•

Art. 1. As isenções e reduções de direitos de importação
para conw.uno . sómente serão concedidas às mercadorias e
materiais si estiverem clara e expressamente incluidos nas
d i sposições do presente decreto, constarem de disposição ou
concessão especial de lei, ou de contratos já celebrados com
o Governo Federal.

Paragráfo único. Na expressão—direito de . impor-
tação para consumo — se compreende simiente Q imposto
de que trata o inciso 1 do artigo 1° das leis orçamentarias da
receita geral da Ropública.

Art. 2. da compelacia dos inspetores das alfàndegas
a conce s são das isenções e reduções de direitos de importação
para consumo e taxas aduaneiras.

Paragráfo time°. O ministro da Fazenda poderá :Uri-
.	 buir essa competencia aos administradores das mesas de

rendas, sempre que o interesse público o exija.
Art, 3. O inspetor da alfàndega poderá reduzir as quan-

tidades e excluir do pedido de isenção ou de redução de
direitos as mercadorias ou materiais que lhe parem não
enquadrados nos limites ou dispositivos legais reguladores
da matéria, salvo si existir cláusula contratual sôbre a qual
tenha havido decisão administrativa ou arbitrai.

Art. 4. Não será atendida solicitação de isenção ou re-
dução de direitos feita por telegrama, ou que não tenha obe-
decido a todas as exigèncias . dèste decreto, ainda mesmo dos
governos estaduais, municipais ou do Distrito Federal, nem
se dará tal concessão a mercadorias ou materiais que ainda
não tenham chegado ao porto de destino, salvo tratando-se
de combustíveis e lubrificantes.

Art. 5. Sejam quais forem os termos das leis. decretos,
regulamentos ou contratos que estabeleçam isenção ou re-
dução de direitos de importação para consumo, em caso
algum tais favores poderão compreender:

a) as mercadorias ou materiais dos quais houver similar
na produção nacional, abastecendo os mercados em quantidade
suficiente para o consumo, de modo a serem tais generos en-
contrados facilmente dentro do país.

b) as matérias primas que estiverem nas mesmas con-
dições.

Parágrafo unico. O presente dispositivo não se aplica aos
navios de guerra de nações amigas.

Art. 8. A isenção ou redução de direitos de importação
para aplicação ou emprégo por mais de uni ano só será c,on-
oedida si se tratar de material de consumo imprevisto ou de
difícil previsão.

Art. 7. O favor da isenção ou redução de direitos de
Importação para consumo só abrangerá o custeio ou explo-
ração dos serviços ou obras, si essa condição estiver con-
signada, expressamente, em lei, decreto ou contrato da
concessão.

Art. 8. As mercadorias e materiais Importados com os
lavores désto derreto, salvo as exceções nele previstas, não
poderão ser objeto de cessão, empréstimo ou venda. ainda
Mesmo a outro beneficiado, sem o prévio pagamento dos
direitos integrais.

Parágrafo único. Essas mercadorias e materiais poderão,
todavia, ser vendidos a terceiros não beneficiados, mediante
prévia atitorizaço do inspetor da alfàndega e pagamento dos
direitos, segundo o valor que tiverem na época, atendida a
nua depreciação decorrente do uso. Essa avaliação será pro-
Cedida por uma comissão de três ftrnoionários designada
tolo inspetor da alfàndega.

Art. 9. Não serão concedidos os favores déste decreto:.
a) hs mercadorias e materiais que já tenham sido des..

:vachados mediante pagamento integral doe direitos devidos,
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16, ás mercadorias e material. importados • para uso
próprio e da tripulação dos navios a 'serviço • de' empresas te-
legráficas •para lançamento e : manute4lio 'de sua réde. .de
cabos submarinos, mediante requh!ição do.: gerentes das .00m-
p.anhias e`certificado da repartição.tompetentes do Ministério
da Viação. de que tais embarcações, estão . efnpregadas • -na-
queles serviços;	 •

17, às pecas usadas de vestuario, -objetos, utensílios, ins-
trumentos e, em geral, artigos de uso pessoal ,e profissional;
aos livros científicos e literários, contanto , que não haja mais
de um exemplar de cada obra; aos livros mercántis escritu-
rados e quaisquer manuscritos; aos retratos de familiá; às
joias e baixelas com os caractéristicos de serem de serviço
diodo ou indícios de uso; e aos baús, 'malas, sacos, cestas as
cadeiras de viagem,. tudo de uso diário dos'passageiros.

A bagagem do passageiro' colono, compreende:
a) os móveis de qualquer , espécie e outros objetos, ordi-

nários ou comuns, de uso doméstico, que estiverem em re-
lação com as posses e posição do colono a que pertencerem,
contanto que o número e quantidade não excedam do que
for indispensável ao seu uso e de sua família; e

b) os instrumentos oratórios ou os de sua profissão;.
18, à roupa, malas, baús e sacos de viagem, tudo usado,

do comandante e pessoal da tripulação dos navios; aos ins-
trumentos náuticos, livros, cartas, mapas e utensílios • pró-
prios de seu uso e profissão, quer os conservem a bordo,
.quer os retirem ou levem- consigo, quando deixarem os na-
vios em que servirem,* bem como dos que hajam falecido
fora do país;
• 19,, às obras *de arte, de pintura, escultura e semelhantes,
produzidas no estrangeiro, por artista]; nacionais; às obras de
igual natureza, de autores estrangeiros, introduzidas por
estabelecimentos de instrução e propagação de belas-artes e
as que possam contribuir para o progresso, cultura e desen-
volvimento da arte nacional e que, por se destinarem a locais
de franca visita, possam servir de utilidade imediata para
estudo e modélo; .

20, aos modelos de máquinas, • de embarcações, de lua-
trunsentos e de ° qualquer invento ou melhoramento feito nas
artes;

21, aos desenhos, esboços, maqusttes, ou modélos; .aca-
Lados ou não, no estrangeiro, de autoria de artistas que
venham residir ou retornem ao pais; .

às coleções' cientificas de história natural, numis-
máticas e de antigüidades; ás 'estátuas e bubtos• de . quais-
quer friatérias; mie forem destinadas a • exposições públicas
temporárias;

23„ aos livros de propaganda e filma cinematográficos,
.Instrutivos, que se ocupem exclusivamente do Brasil, me-
diante requisição doMinistério da Educação e Saúde Pública;

24, aos livros, instrumentos e utensílios de uso próprio
dos literatos; cientistas ou de qualquer sabiá que venha ex-
plorar' a natureza brasileira, mediante requisição do -Miniá-
tério da Agricultura;
• 25, aos livros .didáticos ss científicos, importadosdira-
:lamente Pelas escolas -superiores de ensino, oficiais ouou
equiparadas, para uso exclusivo de seus alunos, sem qualquer
lucro, não podendo o aluno adquirir mais de um exemplar
de cada obra;

26, aos livros, modélos, móveis, aparelhos, máquinas e ao
Material -escolar destinado ao ensino Público em estabeleci-
mentos de instrução popular gratuita, mantidos por asso-
ciações, mediante requisição do Minietskiá 'da Educação e
Saúde Pública;

27, aos cartões cOrtados, livros e músicas. , tivulsbs; bro-
chados-, cartonados ou encadernados; almanaques ou folhinhas,
jornais periódicos e revistas com caracteres em retêm
terna-Braille; às máquinas para impressão dos referidos
caracteres e aos aparelhos; tais como: optofonios, fotoeletr6-
grafos, livros sonoros ou falantes, seus pertenceá 7 e 'panes,
•inclusive films . e .discos, tudo para instruçito . des cegos;

28: nos livros. modèlos, Móveis. 'máquinas, materiais. 'de
laboratórios, drogas, reativos, vacinas. catturas quálsqu'er

,'ostros-materiais destinados à instrução, *estudos . e experi-
ências científicosf quando iniportados. por éstabeiècirnentos de
ensino público, mantidos pelos govèrno s. federal eataduar Cu•munieipal, ou a cates equiparadosj 	 -	 .	 '

•r*-	 •	 •	 •	 ; ;	 • s .	•-•S!
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abaceladeiras; alísios, ,arrancadelras:.de tósios ou de. tubér-
culos;. carPtcleirãs , oeiftideires„cultivadeiras, extirpadeiras,
grades .cena dénti;a° rígidos „fleiiveis” plantadeiras, rólo#
Croakill, Caziabridge .,essedielhantes, semea' deiras, sulcadeiras,
tratores, tránsplántadeitas e senielhantess -

: 30, aos arbustos,. arvores e plantas • Vivas, de qualquer
espécie, Mediante. condições :estabelecidos pelo Ministério da
-Agricultura,' . exCéto_oi destinadoS:a jardins;

31, ao gado de satialouer .espécie destinado à :criação, in-
troduzido pelas' fronteiras, 'considerando-se como tal o que
contiver 40 ° % de ariscos de tres anos para. cima, 30 %de
nOvilhas de dois a slres ano% 28 To de novilhas de dois anos
para baito e 2 •% de touros, sendo cOnsiderado contrabando
o que for posteriormente exportado para qualquer ponto do
país;

32, aos maquinisMos,. • aparelhos, ferramentas, instru-
mentos e.materiais importados pelas empresas, companhias
ou firmas, *explbtaremi a"iindústria de extração do pe-
tróleo, do carvão mineral, fabricação de cimento e de .vidro
plano, observadas' as condições estabelecidas no Capítulo VI;

33, aos maquinismos, seus sobressalentes e acessórios:
aparelhos de movimento e transmissão; vagonetes com os
respectivos sobresalentes;.toda e qualquer substância química,
drogas, reativos, metais e metaioides empregados no trata-
mento do ouro e de outros metais preciosos; ferramentas,
instrumentos, utensílios, chapéus e lampadas para mienirps;
lubrificantes; vasilhames e envoktórios sios liquidos impor-
tados com isenção : de direitos . e taxas; 'quaisquer outros
artigosty materiais destinados 'à extração e ao tratamento do
minério; trauspPrte,' seguranç,a, trabalho e custeio das em-
presas, observadas as coridições e exigências do Capítulo VIII• ...

34, ao material destinado à combustão, distilação e gazeie
ficação. eficiente Sios.. combustiveis nacionais, bem como
distilaeão e gaseificação do chisto betuminoso . nacional, a

Juízo do Ministério da Agricultura;
-35,- aos- aparelhos destinados à fabricação do alcool

anidro; ao material-. julgado necessário ao melhoramento das
distilarias atuais, bem como aos deshidratantes do alcool com
os respectivos vasilhames, para aquele fim aprovados-

° Instituto do Açucar e, do Alcool, inedia.nte requerimeno do
importador e certificado de verificação do material, firmado

Pelo , presidente do mesmo 'instituto;	 •
•36, aos aparelhos e utensílios de laboratório destinados

ao serviço des fiscalização técnica e controle da fabricação de
açucar e do alcocd, importados pelo Instituto do Açucar e do
Álcool;

37, aos materiais, combustíveis e lubrificantes importados
pela companhia de Navegação Lloyd Brasileiro, necessários
ao tráfego dos seus navios e às suas oficinas;

38, aos materiais importados pela Fundação Rockefeller
destinados . aos seus -serviços de saúde pública; e .bem assim a
quaisquer artigos-e objetos trazidos pelo seu pessoal médioo
com as respectivas bagagens;

39, aos materiais importados pela Fundação Gaffrée-
- Guiais e outras sjue se organizarem no pais, nas mesmas bases
e com os mesmos fins, destinados aos seus serviços científicos,
hospitalares e ambulatórios; •	 •	 •

40, às injeções, vacinas, Sôros rémedios especificos,
de aplicação excus1và no lritnmentÓ sdd cancer, sífilis, ilibes.

stul,ose .e ,Ièriras S'econhecidamente autênticos e aprovados
.. pelo. Ministério dinclucaçãO e - gaúde Pública;

4 L.;aos _mostruários trazidos pelos caixeiros viajantes
: . obSerVadas'Os„regra,s s estabelecidas no capítulo XIX;

; s . 42; aos -automóveis e motocicles de propriedade e moi
pessoal . dot nue' Vierem -ao .:território nacional, em viagem de
recreio, Precedentes de países-que flora idêntica' concessão, na
forma -do 'capítulo XIX, e aos -'mesmos veículos que, =L0..
culados no Brâkil, tenham saído para' ci estrangeiro, na fome

frie4inci 'capítulo; • 	 • •	 •	 •	 .
.• 43,. aos animais e mercadorias destinados a figurar atei
'exposições, feiras. reides . e. outros certames que se fizerem PQ
:Pois,:por iniciativa dos- governos federal, estadual, municipal

u. do ,Distrito, Fedesa.1, escalas , superiores, .associações clen.
tificass industriais, agrícolas . e congêneres,, •na • forma .: dó

eapftulo XIX;- ; •	 . ,
44;stiS smáquinassdecalcomanias, fitas de Marcar, Clichés si

oarásgbp,s esepeesak, i folhas4d9uradas,,.prateadas ou aluminadaS
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destinados, exclusivamente à marcação, de, te sIdPs e - seus all
-tefatoa e.aplicação. nós produtos da fábricas importadora;

• 45, aos.adubos:• orgânicos naturais, ..tais .como :guano,
Casos calcinados em branco, .reskluo•de,carlie ou peixe •pul-.
verisados e semelhantes; ,e químicos, minerais .ou orgânicos,
.naturais ou artificiais, tais • como ciantimIda .de • caldo, es-.
cosias Thomas, guanos artificiais, nitratos impuros de po-.
tanjo e de sódio ou salitre do • Chile, sulfonitrato do amónio,
Superfosfato de cálcio mineral ou ossos é outros; simples ou
oomploxos,, reconhecidos de aplicação na agaieultura; -• 	 • •.	 .
• 46, aos produtos e subprodutos da pesca:- dás unibar-

-cações . nacionais;	 .
17, ao material bélico importado pelos,. gOvernOs . esta-

duais, para as • milícias consideradas como reserva. das %nas
armadas, mediante, requisição especificada ido' . Ministério da .
Guerra.	 ,

CAPITULO III

• •
• •

.dernas,• para

•

	•• fabsicasLo da cerveja, com cevada nacional,
, obServadas as tondições do capítulo IX;
. 14, às esteiras de palha ordibilsta-de trigo, aveia e Cebo
tufo,' sem preparo ou, alvejamento. conhecidas. sob a .deno•
miriação . do Palhões, que se destinarem à embalagem Oh .ao
acondicionamento do cachos . ou palmas de b ardi n a de$Illtudoe
à exportaçãO, observandAe c que determine u capítuiu „X;

- • IS,'" aos -rnaquinismós.. apare:li r!! c 'materiais IL
à oxploraçãu do. fabrico do oleo de- linhaça, desce que sejam
empregadas . exclusivamente sementes de pra:loc.:á', uariOnal,
observadas as condições' do capítulo Xl;	 •

aos maquinismos,. aparelhos e iaaleriais liec'e.:sáríoa
as prin?eitas Anstaláções .das' "fábricas produaii .a.s da soda
cáustica ‘e seus sub-produtos e as 'do esiesiu • de kitielwaeho,
*observadas as condições dO n CapitUlo XII;

• 17, • ao,papel comum,' branco ou de cor, áspero das dois
lados. calandrado ou* super-calandrados ao couesé e ao asse-
tinado ou • lisos destinada.,a..Insprensa, observadas as condições

-capitulo XVII;	 • •	 •
•.	 .

•
DA ISENÇÃO DE . DIREITOS DE IMPORTAÇÃO 'PARA 'CONSUIN'I0

• •, as frutas frescas originárias de países que tenham
arórdos- cota o Brasil 'ou 'CM às' brasileiras . o .mesmo :tra-
tamento;	 •

: 	 nos óvidos lio' bicho an sécia; •
aos 4 • 11Mtmes de ri.belhas . de raça • e"seui aConcliciona-

menlOs apropriados. quando importados por atitCliltoree; me-
diante certificado . do Ministério da • AgrEcultura;	 •	 '-

9°, aos animais reprodutores importados por criadores
para melhoramento' das raças indígenas, rrie'cliante condições
estabelecidas pelo* Ministério' da Agricultura;

10, às peças importadas pelos construtOses ;navais des-
tinadas à construção de navios de Véla ou•a g vapor; • •	 .

'11; aos maquinismos, Seus' sobresalentes .e acessórios;
aparelhos de movimento e transmissão; vagonetes dom .os
respectivos sobrésalentes; toda e qualquer substancia', qui.-
mica, drogas. reativos, metais e metaloides empregados'no
tratamento do minério; ferramentas; inatromentos; utensflito,
chapéus e lámpadas para mineiros; lubrificantes e quaiiquer
outros artigos ou materiais 'destinados à extração e ao tratas'
mento do minério, transporte, segurança, trabalho. e custeio
-das empresas que explorarem e , indústria , de , mineração, em'
geral. observadas as condições ,e exigências. do Capítulo 'VII.;

12, aos maquinismos, .aparelhos, instrumentos; ferra-
mentas, drogas, produtos químicos e materiais necessários .à
extração, seleção e preparação da madeira;, à' construção,
Instalação e funcionamento-das fttbricati e estações de energia
elétrica; à montagem dos laboratórios de • química, destis-
nados ' à fabricação da celulose, por processos químicos . de
preparação, empregando _exclusivamente vegetais do - pais,
observadas as regras do capítulo VIII;

13, aos maquinismos e Aparelhos necessários lis primeiras
Instalações de maltearias, dotadas de . todas : as. exigênclessno-

• '21,21, as sementes para horta, prado e, em geral, para agri-
cultura, exceto as destinadas a jardins;

22, ao material necessárioà prática de desportos. náutico'
ou • terréstres. iniPortado Para uso exclusivo de. seus associados,
por sociedades de amadores, filiadas a ligas ou federações
recoalmeidas pela Confederação Brasileira de Desportos; .

• "23, às embarcações montadas ou desmontadas, completas,
à vela, a Mio ou -a vapór, 'para' 'navegação do cabotagem ou
de longo curso; às destinadas à 'dragagem, condução de . lama,
movimentação de areia e socorros, dentro ou fora dos portos;
ao serviço da pesca, explorações oceanográficas e semelhantes,
com todo o ,aparelhatnento necessário aos seus fins, assim
como as tine arquearent ..mals. de 200 toneladas.

CAPITI.71s0 IV
•

DAS REDUÇõES-DE DTRETTOS DE IMPORTAÇÃO PARA CONSUMO*

Art.-14. Será concedida redução da direitos da impor-
tação para .consumo, • estabelecidos na tarifa das alflindegas.

Pagando 10'% sobre bato direitos:
1 •,' aos ; maquinismos, materiais • de custeio e -sobresa-

lentes destinados ao aperfeiçoamento de fabrico de açucar
e construção' ou Melhoramento do engenhos centrais, 'im-
portados -por agricultores ou emprósas • agrkolas, • com-
preendendo:	 .

. a) A ossatura ou armação de ferro com os seus pertences,
como: colunas,. vigas, parafusos, arrebites, lâminas de zinco
onde ferro zhicado, para paredes e cobertura; 	 •

•

b) mate-ria!' para • iluminação elétrica qi a gaz completo:
e) tubos de ferro para condução de	 gaz O:

com as-respectWas váb-ulss ou registos;

• .	 .	 .
Art.. 13. Será concedida isenção de direitoá de importado

para consumo:
1, as

•

 'aparelhos, instrumentos e. outros objetos desti-
nados a- provas públicas; desde 'que acompanhem os . , seus.
propagandistas; •	 • • • -	 "-	 '•	 •	 " •

• .
2• , às mercadorias 'de:produção -nacional e' às •estrangeiras

nacionalizadas pelo pagamento dos-direitos devidos, que,
tendo sido exportadas;regressareM aci.país :dentro do tini 'afio,
contado da data da sua saída do pórto naoinnal,. desde que
possam ser perfeitamente . indentificadas. , •excetuando-se do
favor as que hom arem servido de envoltório aos produtos
exportado.' desde que, tenham :valor. mercantil; ..	 .

.	 3*. ao material cênico e aos animaes pertenc'entes . a com-
panhias teatrais ou de 'diversões, de .qualquer • natureza, na.
forma do capitulo . .XIX;	 .	 . .

4*. aos livros elo brochura o as obras originais, de:caráter
'iterado o at:tUiru, conjpreendidas na • classilleaçãO esta'-
bélecida pelas convenções internacionais . ) asstnaaas- , peru
Brasil; • .•

• a°, aos animais destinados . a jardins. zoológicos 'a
experimentações cientf f iene. os quais,, infidos, : serão, entreguei'',
aos museus públicos; às estampas, quadros, :mostruários,- mo-
&los anatómicos e animais •de qnalquer.espécie :empalhados,
disse.cados. itunnutieados, conservados em` alcoot •ou' por outro
processo, para ensino. estudo ou . próprios 'para gabinetes eselo-
lares • •e 11111: eus de história natural. quando •importados por
estabelecimentos de instrução pública; 

18, ás aeronavcs:montadas ou desnasa(adas, motores G
peis , respectivas, gagolina apropriada, (*.deu lubririealile•
pi:cial, pueuniátieos de, ax ió.vs, aparelhos rádio-telegráficos

. usados -na • aviação, instrumentos de navegação aérea, . apa-
Mim . salvalvidas pasa aeronaves, faruis, .e • demais :ape-
trechos para-sinalação em aeródromos e aeropostos, material
para.produção de gaz,. material e ferramentas para hangares
e oficinas,. 1•'éParaool'as, • quando ipiportados por ennirésas,
.colispanhla's bm,. firinas,, que tenham concessão pari explorar
o sCryieL) .de:ruivegádo aérea no pais • e se comprometam, a
dar 50 ,1/4 de "abatiláciito no..pre0 ,de suas passagens aos fua-

• cionários , públicos .civis. ou *militares, -quando viajarem- et"
objeto' de . ses•Viço, mediante . requisição do . respectivo mi-
nistério;	 • (..

:19;, aos 'medicamentos, .aparelhos e • objetos importados
pelas mesas administrativas de estabelecimentos de caridade
ou assistência hospitalar, desde que sejam' destinados . exclu-
sivamente ao uso e• tratamento, 'inteiramente . gratUito, • do3
assistidos; no 'se entendendo õssie ,favor às sociedades; •cárt n

•frariai, ordens, • • irtriandades • • e . outras associações,' cujos
, membros tenham contribuído para sua manuteneão; .

• -20; às . redes,' linhas, Itos, anzóis e mais aparelhos de
pesca; às máquinas e à matéria prima necessária à** con-
fecção dos instrumentos- adula mencionados; aos motores,
máquinas .e mais material necessário aos . serviços da pesca
e "de conserva do pescado e aproveitamento industrial .• dos
produtos aquatiéoli; *inclusive coinbustímeis e lubrificantes,
observadas ;as' condiçóeS • 'do capitulo XVIII;

•
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.d) ferramentas, talhas portáteis, forjas e mais uten-:
alhos;

e) máquinas e aparelhos de transmissão, para o fabrico
ie açucar, dis.tilação de aguardente e do alceol;

1) correias para maquinas, gachetas de borracha ou do
asbestos o cordas de linho, algodão e ardiam°, para os
cibos de transmissào;

g) trilhos portáteis e fixos, vagens de aterro e proprios
para condução de gèneros; locomotivas, podadores, barcos,
vasos de madeira ou de ferro;
" h) tijolos refratários, próprios para fornalhas das cal-

deiras de vapor;
i) balanças para pesar as canas e os açucafes e tanques

de ferro para depósitos;
`..;°,• aos maquinismos, aparelhos e acessórios e ingredi-

entes necessários à refinação da borracha em bruto; e os
importados para a fabricação de artefatos de borracha e a
produção de pneumáticos, câmaras de ar, massiços ou ro-
dados, para automoveis, compreendendo os accessórios e in-
gredientes, não só as substancias químicas como todas as
sobstancias .outras que sejam necessárias ao preparo da bor-
racha e fabrico de seus artefatos, inclusive todo o material
de que trata o inciso 1° ciaste artigo;

3°, ao material importado para o plantio, cultivo e be-
nefiamento da borracha, caucho ou balata, na forma do
capitulo XV.

§ 2°, Pagando 20 £7a desses direitos: aos materiais rodantes
e de tração, inclusive os acessorios, destinados à construção,
conservação e exploração do serviço de transportes, quer de
cargas, quer de passageiros, PM estradas de ferro comuns ou
de v• iaeão urbana, exploradas pelos Estados, Distrito Federal
Ou afunicipios, diretamente ou por meio de empresas dele-
gadas ou coneessionarias deles ou do Governo Federal.

Considera-se material rodante e de tração o destinado
à construção e ao trafego das estradas de ferro comuns ou d..
viação urbana, tais corno: locomotivas e os respectivos
tenders, carros motores ou tratores, carros de passageiros,
bonds, reboques, vagões de aço e outros quaisquer veículos
que trafeguem sóbre trilhos; e como acessórios desse material,
as peças ou o conjunto de peças manufaturadas bem como
os materiais que sejam indispensaveis à construção e à con-
•ervação de tais veículos.

3. Pagando 50 % sôbre os direitos:
1 9, aos materiais o maquinismos importados para cota-

truotio, execução, ex-ploraçáo e uso dos serviços públicos de
fornecimento de agua, compreendendo filtragem e purifi-
cação, esgõtos, luz, fórça, gaz, transporte, pórtos, telégrafos,
telefones, rádio-telefonia e rádio-telegrafia, executados di-
retamente . pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Muni-
cípios ou por emprésas delegadas ou concessionárias deles
ou do Governo Federal;

2', ao asfalto importado pelos governos dos Estados, dos
municípios ou do Distrito Federal, destinado ao calçamento
de ruas, logradouros públicos e à construção de estradas, ob-
servado o capitulo XVI;

3*, às maquinas de compôr (linotipos e monotipos) e de
Impressão tipográfica (planas ou rotativas), aos prelos, tipos,
aparelhos de estereotipia (clicherie), cortadores, serras e chan-
fradores tipográficos, importados pelas emprezas jornalísticas.
para uso dos seus periódicos.	 -

§ 4'. Pagando 70 '7'o dos direitos: às máquinas. instru-
mentos, aiparelhos, utensIlios, veículos destinados exclusi-
sa .,ente ao transporte dos produtos e materiais necessários
à construção e funcionamento de entrepostos e fábricas de
produtos Nímios e seus derivados, quando importados por
associações de classe, constituídas de criadores. invernadores,
graingeiros e outros proprietários rurais, que tenham por
fim a intensificação da indústria e- do comércio de produtos
derivados .do animal de corte ou de açougue.

Art. 1.5. O papel de imprensa que não contenha, em toda
a sua largura e comprimento. o nome do jornal ou revista a
que se destinar, mas que traga linha dasva rergé., de Otn,05
em Ora.05 pagará os direitos de importação à taxa de $08o
por quilo, papel, razão 10 %, observadas, no que lhe fór apli-
cavel, as exigêneia do capítulo XVII.
. Art. 16. Os preparados de enxofre, de sulfato de cobre e

outros apropriados á destruição de carrapatos, formigas e
insetos nocivos a lavoura, como tais reconhecidos pelo . Mi-
ni s terio da agrirtiltlira. pagarão os direitos de importado

. para consumo à taxa •de •$160, papel, por quilo, razão (0 %,
mediante circular do Ministério da Fazenda.

Paragrafõ único. Esse 'favor só será concedido aos .
prudulos complexos uue . tenham a finalidade estabelecida
neste artigo, não se aplicando aos produtos quimicos de-,
finidus. os quais, embora sela indo di, base ou elemento prin-
cipal ou sendo empregados isoladamente para aqueles fins,
tenham outra qualquer aplica0o.

Art. I. O arame ovalado até 6 milímetros de eixo maior
e 4 milímetros de eixo menor, destinado a cercas para lavoura•
e pecuária, quando importado por agricultores. criadores, ou
associações devidamente registados no Ministério da Agricul-
tura, pagara a taxa de $100, papel, por quilo, razão 10 %.

Art. 18. O fio gizai destinado exclusivamente a ceifa-
deiras e atadeiras, quando importado por agricultores devi-,
damente registrados no Ministério da Agricultura, pagará a
taxa de $320, papel, por quilo, razão 10 %.	 •

Art. 19. O papel especial, bem como os sacos eorn perfu-
rações em forma de circunferência, triangulo, ou retângulo, de-
15 milímetros ou mais, de diâmetro ou base, espaçados 10 cen-
tímetros ou menos, próprios à ernbalagen3 de frutas nacionais,
importado, diretamente por sindicatos de fruticultores e pelos.
exportadores de frutas do pais, contendo as dimensões e dizeres'
estabelecidos pelo Ministério da Agricultura e declarados em
circular pelo da Fazenda, pagarão os direitos de importação
para consumo à taxa de $800, papel, por quilo, razão 50 To.

•.
CAPITULO V

—
DO PROCESSO PARA CONCESSÃO DE ISENÇÃO E REEI ÇÃO DE DIREITOS

Art. 20. As isenções de direitos dos materiais importados

dcs ministros de Estado ou chefes de serviço aos quais haja .
pelo Governo . Federal serão concedidas à vista de requisição

sido delegado essa atribuição, sem prejuizo das requisições
feitas pelo presidente da Comissão Central de Compras.

• Art. 21. As isenções ou reduções de direitos dos materiais
importados pelos governos estaduais. municipais e do Dis-
trito Federal serão concedidas à ve• lii de requisição dos
respectivos chefes do Poder Executivo. 	 •

Art. 22. Das requisições deverão constar: o dispositivo *
legal em que assenta o pedido, acompanhando-as uma relação,
em dupli:ata, indicando o nome e nacionalidade do vapor e
data de sua entrada no porto; anrnazoni ou local onde estejam
depositados os volumes e . SUR marca, númoro, 'quantidade e
espécie; quantidade e especifitiçao do material com a decla-
ração do peso ou medida e valor.

Art. 23. Serão processadas. mediante portaria baixada
pelos inspetores das alfandegas, com as formalidades
essenciais do despacho (averbação no manifesto, exibição dos
documentos aduaneiros e conferencia), as* isenções de direitos
dos materiais importados:

a) pelos embaixadores, ministros, encarregados de ne-
gócios, secretários e adidos às missões diplomáticas acreditadas •
junto ao Governo da República; pelos cônsules gerais, cônsules •
ou vice-cônsules de carreira, de nações amigas, quando 11:5-
quisitados pelo Ministério das Relações Exteriores;	 -

.b) pelas missões militares, quando requisitadas pelos
respectivos ministérios ou restos chefes das referidas missões,
se assim estiver estipulado em contrato ou ajuste;

a) pelas fundações Rockefeller. Gaffrée-Guinle e outras
congéneres, legalmente constitutdas, quando requisitadas pelos •.•seus chefes ou • diretores: 	 ..1

4) pelos cônsules ou. na ausént.aa destes, pelos comandantes
das aeronaves, belonaves, navios-escolas e embarcações de re-
creio, que • viajarein sob o paa-ilhão dk marinha de guerra de
nações amigas. -

Art. 24. As 'demais isenções ou reduções de direitos, serão
processadas mediante requerimento que indicará, obrigatô-
riamente, sob pena de indeferimento sumário:

a) o nome da empresa, sociedade, companhia, firma ou
particular que pretende o favor, sua sede social ou escritório: .

b) o nom-e e nacionalidade do navio que conduziu o ma-
terial e data da sua entrada;

c) armazem ou local onde se acharn . depositados;
(l n o local dos serviços e o fim a que 4 destinado o Mate-

rial;
e, dispositivo legid 011 contratual em ; que e funda o

pedido;
() data do registo do contiado. no Tribunal de Gontas.•

quando houver.
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§ P. Ao requeniniento acompanhará:
a) relação, em duplicata, devidamente selada, sem emendas,

nem rasuras, do material a despachar, com indicação da marca,
numeração, quantidade, espécie e peso bruto de cada volume;
quantidade, qualidade, pêso líquido ou medida e o valor das
mercadorias, em algarismos e por extenso;

b) planta e orçamento das obras ou serviços a serem
Instalados ou modificados, quando disso se tratar.

§ 2°. Quando se tratar de serviço a ser executado em vir-
tude de contrato celebrado com o governo estadual, muni-
cipal ou do Distrito Federal, esSas relações deverão trazer
o visto do fiscal respectivo, si houver.

Art. 25. Nenhuma isenção ou redução de direitos será
concedida sem que do processo conste o certificado técnico,
declarando:

a) a natureza e aplicação do material;
b) os característicos inerentes aos serviços ou obras para

que foi importado;
c) si está pedido em quantidade relativa ao plano dos

serviços ou obras, quando fOr caso disstn•
d) si contém artigos de stock ou sobresalentes indis-

pensáveis às necessidades incidentes ocorrentes nos serviços
e obras;

e) ter sido examinado no local em que se achar deposi-
tado, quando se tratar de certificado expedido na conformidade
da letra c do art. 26.

Parágrafo único. Não serão exigidos esses certificados
para as mercadorias compreendidas nos incisos 1 a 18, 20 a 31,
39 a 42 e 44 a 46 do art. 12 e 1 a 9, 14, 17 e 20 a 22 do art. 13
déste decreto.

Art. 28. Os certificados técnicos serão passados:
a) os referentes às empresas, companhias ou. firmas fis-

calizadas pelo Governo Federal, pelas respectivas repartições
fiscalizadoras, dentro do prazo de oito dias, sob pena de res-
ponsabélidade pessoal do funcionário certificante;

b) os referentes às empresas, companhias ou firmas que
tenham assinado contrato com o Govarno Federal, do qual
exista cláusula de fiscalização permanente, pelos respectivos
fiscais, no prazo de oito dias, sob pena de dispensadas funções
do fiscal; e

c) os demais pelo técnico designado pelo inspetor da
alfândega, devendo ser passados com precisão e clareza, e
apresentados no prazo máximo de cinco dias, contados da data
do recebimento do processo, em protocolo, sob pena de trans-
ferência do serviço a outro técnico, perda da remuneração e
cancelamento do registo de seu título, na alfandega.

Parágrafo único. Poderá ser dispensado o certificado té-
cnico, no caso da alínea c, quando se verificar que os materiais
tem aplicação inconfundível e são de facil distinção.

Art. 27. Ouvido o manifesto e apreciado o mérito do pro-
cesso pelo serviço de isenções, na forma da legislação vigente,
subirá, incontinenti, a despacho final do inspetor da alfân-
dega. •

CAPITULO VI

DAS EMPRESA!, OOMPANNTAB 0t/ mamas Q5. EXPLORAREM A TM-
DaTRIA DD EXTRAÇÃO DO PETRÓLEO, DO CARVÃO MINXRA1.1

FABRICAÇÃO DE CIMENTO E DE VIDRO PLANO

Art. 28. As empresas, companhia., on firmas constituidas
ou que se constituírem, no país, dentro de cinco anos. para a
indústria de extração do petróleo, do carvão mineral, fabri-
cação do cimento e de vidro plano, serão concedidos os fa-
vores do inciso 32 do art. t2, pelo- mesma prazo, desde que,- _

além das obrigações de caráter geral, satisfaçam, mediante
contrato, as seguintes:

a) fazer prova da existéncia legal da empresa, companhia
ou firma, com certidão do seu registro ou documento hábil
que o supra;

• b) provar que tem capital realizado mínimo de dez mil
contos de réis (10.000:0001000);

c) apresentar, em duplicata, ao exame do Ministério da
Agricultura que, depois de aprovados, os remeterá ao da Fa-
zenda, todos os planos, orçamentes, especificações e mais
detalhes concernentes a construção, instalação e funciona-
mento das fábricas e serviços, inclusive ampliações, alterações
ou modificações das instalações, os quais serão considerados
aprovados, para todos os efeitos, sinão tiverem sido im-
pugnados por despacho ministerial, dentro do prazo de sessenta
dias, contados da data da apresentação à repartição com-
petente, responsabilizado o funcionário causador da demora
por qualquer prejuízo, que em conseqüência venha a sofrer
a Fazenda Nacional;

d) vender ao Governo Federal, para as suas necessidades,
até 30 % da produção anual das fábricas, a preços nunca
superiores e condições nunca inferiores àqueles pelos quais
estejam vendendo aos atacadistas o produto de sua fabri-
cação;

e) sujeitar-se a fiscalização do governo franqueando ao
fiscal ou a qualquer funcionário devidamente autorizado, as
dependências e a escrita do estabelecimento, prestando ainda
todas as informações e esclarecimentos solicitados;

I) empregar, nos seus serviços, pelo menos 80 % de ope-
rários brasileiros e manter nas fábricas, até 10 menores
aprendizes, bem como très técnicos que tiverem concluído
o curso de engenharia industrial, modalidade de industrias quí-
micas, com as melhores notas, na Escola Politécnica da Uni-
versidade do Rio de Janeiro ou em outras a esta equiparadas,
ou no curso de química anexo à Escola Superior de Agricultura
e Medicina Veterinária ou em outros cursos a este equi-
parados, pelo prazo de um ano, cada um, e com a gratificação
não inferior a 5001000 mensais a cada um desses técnicos,
devendo os diretores das escolas fazer as propostas ao
ministro da Estenda, para a competente designação,. ate 15
de abril. de cada ano;

g) caucionar no Tesouro Nacional, antes da assinatura do
contrato e para garantia de sua execução, a quantia de cem
contos de reis (100:000$000) •

'
 e, adeantadamente, a quota

anual de dezoito contos de réis (18:0001000), para despesa
de fiscalização.

§ 1'. As empresas, companhias ou firmas sitie explo-
rarem a indústria da fabricação do cimento, ficam aind;
obrigadas a:

a) instalar, dentro de um ano contado a partir da data
da assinatura do contrato, fábricas com capacidade minima
anual de vinte e cinco mil (25.000) toneladas;

b) empregar materia prima exclusivamente nacional;
c) provar que dispõe do jazida de calcareo e argila que se

prestem ao fabrico do cimento, capazes de abastecer a res-
pectiva fábrica, durante o periodo de quinze anos, com a
produção acima fixada; e

d) não lançar ao consumo o cimento produzido, sem
previa autorização do engenheiro fiscal, que certificará e
composição, qualidade, densidade, grau de pulverisação, reais-
tendia a tração, deformação a frio e a quente, especificações
estas que não poderão ser contrarias às que Morem estabe-
lecidas pelo Governo.

§ r. Às empresas, companhias ou firmas que explorarem
a indústria da fabricação do vidro plano ficam ainda obri-

.gadas a:	 •
a) instalar, dentro do prazo de um ano, contado a partir

da data da assinatura do contrato, a respectiva fábrica com
a capacidade produtora mínima anual de cinco mil toneladas;

b) empregar materia prima exclusivamente nacional;.
e) provar que dispõe de jazidas de .oalcáreo e areia que

se prestem ao fabrico de vidro plano e com capacidade para
abastecer a respectiva fábrica durante o período de quinze
anos, com a produção minima fixada na letra a deste pará-
grafo.

§ 3'. Os favores de que trata este artigo coms
preendem os maquinismos, aparelhos, instrumentos, ferra-
mentas e . materiais necessários à, extração, preparo •

• § 1'. Concedido o favor, será formulado o despacho res-
pectivo, como se fess° pagar direitos integrais, e, a seguir,
caleulados os direitos que forem de fato devidos, tendo em
vista o despooho do inspetor.

§ 2". Ao despacho de que trata o parágrafo anterior,
será colado, obrigatoriamente, o processo concessivo da
isenção ou redução, ficando 'a 2' via da relação junta às
faturas e conhecimento de carga, com a c,dpia da decisão
final proferida pelo inspetor.

§ r. Pagos os tributos devtdos e numerado o despacho.
voltará o processo ao encarregado do serviço de isenções para
as necessárias anotações, o que feito, trnbirá à distribuição.
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beneficiamento do produto; a construção, Instalação e fun-
cionamento completo das fábricas, estaeões de energia eletrlca,
armazens de deposito e matarias primas, inclusive silos;
ao transporte maritimo, fluvial, por estrada de ferro de
pequeno percurso ou cabos aéreos, das matérias primas para
as fábricas ou depositos e déstes para os centros de escoa-
mento; a produção e transporte de energia elétrica, bem corno
aos materiais destinados aos laboratórios de física e quindim,
que fórem indispensaveis aos serviços das fábricas.

§ C. A isenção se refere apenas à instalação, ampliação,
alteração ou modificação da instalação das obras e serviços,
em geral, inclusive substituição de peças, maquinismos, apa-
relhos, instrumentos, não compreendendo, em caso algum,
qualquer mataria que entre na composição do produto ou
no seu acondicionamento ou embalagem, os combustivels ou
lubrificantes, em geral, bem como qualquer outro material
de custeio.

§ 5*. Às emprêsas, companhias ou firmas, mencionados no
artigo supra ficam obrigadas a terminar as instalações e a
iniciar o funcionamento das fábricas nos prazos estipulados
nos contratos, sob pena de caducidade do favor e pagamento
dos direitos integrais de todo o material que já houver sido
despachado com os favores deste decreto.

CAPITULO VII

DAS EMPRESAS, CONIPANIIIAS OU FIRMAS QUE EXPLORAREM A
INDUSTRIA DA MINERAÇÃO

Art. 29. as emprésas, companhias ou firmas estabelecidas
no país. que explorarem à indústria de mineração, em geral.
serão concedidos os favores de que trata o inciso 11 do
art. 13, satisfeitas as exigéncias deste decreto.

Parágrafo único. Às que explorarem a indústria de ex-
tracão do ouro e outros metais preciosos, serão concedidos Os
favores do inciso 33, do art. 12, satisfeitas as obrigações de
carater geral e mais as seguintes:

a) fiscalização do Cluvérno Federal, entnagando-lhe toda
a produção, após a verificação do respectivo peso e título, na
Casa da Moeda; e

pagamento das despesas de fiscalização da lavra a ser
exercida por intermédio dá Casa da Moeda, de acórdo com o
que fór arbitrado pelo ministro da Fazenda

CAPITULO VIII

DAS EMPRÉSAS. COMPANHIAS OU FIRMAS FABRICANTES DE

CELULOSE

Art. 30. As emprésas, companhias ou firmas. constituídas,
ou que dentro de cinco anos, a partir da publicação dèste
decreto, legalmente se constituírem, no país, 'para a fabri-
cação de celulose. com processos químicos de preparação,
empregando exclusivamente vegetais do pais, serão con-
oedidos os favores de que trata o inciso 12 do art. 13, pelo
prazo de • dez anos, satisfeitas ás obrigações gerais dêste
dacroto e mais o seguinte:

§ 1°. Quanto as que fabricarem Mais de cinco toneladas
diárias:

a) assinar contrato no Ministério da Fazenda;
b) provar a existência legal da emprésa, companhia ou

firma, extraida da Junta Comercial ou autoridade competente;
c) provar que tem realizado o capital mínimo sie dois

mil contos de reis (2.000:0008000);
di prosar que a fábrica tem capacidade de produção

minima diária de cinco toneladas;
e) provar que dispõe de terras próprias ou arrendadas,

nas quais existam, em abundância, ou possam ser cultivados,
vegetais fibrosos próprios para o aproveitamento no fabrico
da celulose;

1) apresentar ao Ministério da Fazenda, para aprovação,
os planos, orçamentos, especificações e mais detalhes con-
cernentes Si construção, instalação e funcionamento das fá-
bricas e serviços, inclusive as ampliações, alterações e modi-
ficações das instalações, os quais serão considerados aprovados
para todos os efeitos se não tiverem sido impugnados por
despacho ministerial dentro do prazo de sessenta dias contados
da data da entrada na repartição competente;

g) fonneoer ao Govérrno Federal, para as puas neces-
sidades, o papel de sua fabricação, com abatimento de 25 *
sóbre o preço pelo qual venda ao comércio atacadista;

h) satisfazer as mesmas exigencias da alknea 1 do
art. 28; e
• i) recolher ao Tesouro Nacional em garantia da execução
do contrato, que assinará, a importância de cincoenta contos
de reis (50:0008000) e, adiantadamente, a quota de dezoito
contos de reis (18:000000) anuais destinada à fiscalização.

§ 2°. As que fabricarem até cinco toneladas diárias, in-
clusive, gosarão da isenção unicamente para a primeira ins-
talação e ficam obrigadas a satisfazer os requisitos das alineas
a, b e e do parágrafo anterior, e, quando a produção fiar
superior ao limite acima, passarão a satisfazer os demais
requisitos do parágrafo anterior.

§ 3*. As emprêsa,s, companhias ou firmas referidas no § 1'
déste artigo, ficam obrigadas a tsrminar as instalações e a
iniciar o funcionamento da fábrica no prazo que fôr estipulado
pelo contrato, sob pena de caducidade do favor e pagamento
dos direitos integrais de todo o material que já houver sido
despachado com os mesmo favores.

CAPITULO IX

DAS EMPRESAS, COMPANHIAS OU FIRMAS QUE EXPLORAREM MAL-
TEARIAS

Art. 31. Às emprêsas, companhias ou firmas, legalmente
constituídas ou que se venham a constituir, no país, dentro
do prazo de dois anos, para exploração de manearias, dotadas
de todos os maquinismos modernos, para a fabricação de cer-
veja, .som cevada nacional, serão concedidos os favores de que
trata o inciso 13 do art. 13, pelo mesmo prazo, desde que
satisfaçam as seguintes condições, além das obrigações gerais:

a) prova da existência legal da emprèsa, companhia ou
firma, mediante certidão da Junta Comercial ou autoridade
competente;

6) prova de que tem realizado um capital nunca inferior
a quinhentos contos de	 (500:0001000); e

s) apresentar ao Ministério da Fazenda, para aproação,
os planos, orçamentoe, especificações e mais detalhes concer-
nentes à construção, instalação e funcionamento das fábricas,
os quais serão considerados aprovados, para todos oa efeitos,
se não tiverem sido impugnados, dentro do prazo de sessenta
dias, contados da deka da entrada na repartição competente.

CAPITULO X

DAS EMPRÉBAS, COMPANHIAS OU FIRMAS CULTIVADORAS OU PLAN-
TADORAS DE BANANAS

d) declaração do local do depósito dos produtos is serem
exportados e bem assim das esteiras já importadas.

Parágrafo único. ,Só poderá ser concedido o favor para
as esteiras mie meçam entre 0, m30 x 0,m50 e 0,12180 x 0,80 e
obedeçam ao tipo que fór adotado pelo Ministério da Agri-
cultura.

CAPITULO XI

DAS EMPRÉSAS, COMPANHIAS OU ~ás 013111 =PIAREM O raRICO
DO ÓLEO DE LINHAÇA

Art. 33. As emprésas, companhias ou firmas que, legal-
mente constituídas ou que se venham a constituir no país.
dentro do prazo de cinco anos, para o fabrico do óleo de

Art. 32. Às ~sonhas, companhias ou firmas plantadoras -
ou cultivadoras de bananas, serão oonoedIdos os favores de
que trata o incito 14 do art. 13, satisfeitas as seguintes, con-
dições, além das obrigações gerais:.

a) prova da existência legal da emprésa, companhia ou
firma, extraída da Junta Comercial ou autoridade competente; •

b) escritura de propriedade ou de arrendamento dos
terrenos destinados ao plantio das bananeiras, vai& das
mesmas terras e a estimativa da respectiva produção anual:

c) prova de que tem realizadó um capital mínimo de
cincoenta contos de reis (50:0008000), destinado à exploração
e incentivo do plantio e da exportação de banana; e
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liinhaoa, empregando sementes exclusivamente de produção
nacional, serão concedidos os favores do inciso 15 do art. 13,
pelo mesmo prazo, desde que satisfaçam as seguintes con-
dieões, além das obrigações gerais:

a) prova da existência legal da emprôo*, companhia ou
firma, mediante oertidão da Junta Comercial ou autoridade
competente;

b) prova de que tem realizado um capital nunca inferior
a duzentos contos de reis (200:0003000); e

c) apissaentar ao Ministério da Fazenda, para aprovação,
os planos, orçamentos, especificações e mais detalhes co,a-
cernentes à construção, instalação e funcionamento das fá-
bricas, os quais serão considerados aprovados, para todos os
efeitos, se não tivenem eido impugnados, dentro do prazo de
sessenta dias, contados da data da entrada na reparticão
competente.

CAPITULO XII

DAS EMPRESAS, CoMPANHIAs ou FIRNIAs QUE EXPLORAREM O
' FABRICO DA sóDA CÁUSTICA E SEUS SUB-PRODUTOS E DO

ExTRAT0 DE QUEBBACHO.

Art. 34. Às empresas, companhias ou firmas constituidas
ou que se venham a constituir no país, dentro do prazo de
cinco anos para o fabrico da sócia cáustica e seus sub pro-
dutos e para o fabrico do extrato do quebracho, serão conce-
didos os favores do inciso 16 do art. 13, pelo mesmo praso,
desde que satisfaçam as seguintes condições. além das obri-
gações gerais:

o) assinar contrato no Ministério da Fazenda;
h) prova da existència legal da empresa, companhia ou

firma, extrafda da Junta Comercial ou autoridade competente;
el provar que tem realizado o capital mínimo de mil

contos de reis (I.000:000$000);
d) apresentar ao Ministéio da Fazenda, para aprovação,

os planos, orçamentos, especificações e mais detalhes concer-
nentes à construção, instalação e funcionamento das fábricas
e serviços, inclusive as ampliações, alterações e modificações
das instalações, os quais serão considerados aprovados para
todos os efeitos si não tiverem sido impugnado por despacho
ministerial dentro do prazo de sessenta dias contados da data
da entrega na repartição competente;

c) recolher ao Tesouro Nacional, em garantia da execuoio
do contrato., que assinará, a Importância de cem contos
de reis (100:0008000) e, adiantadamente, a quota de dezoito
contos de reis (18:0008000) anuais, destinada à fiscalização;

1) cumprir a exigencia constante da alinea f do art. 28.
Parágrafo único. As -empresas, companhias ou f)rmas,

referidas neste artigo. ficam obrigadas a terminar as insta-
tacões e a iniciar o funcionamento da fábrica no prazo que
fôr estipulado pelo contrato, sob pena de caducidade do favor
e pagamento dos direitos integrais de todo o material que
houver sido despachado com os mesmos favores.

CAPITULO XIII

DAS VSINAS DE ACUCAR E ENGENHOS CENTRAIS

Art. 35. Às empresas, companhias, agricultores ou firmas
que explorarem o fabrico de açúcar, serão concedidos da fa-
vores de que trata o inciso 1 do § 1.* do art. 14, desde que
cumpram as obrigações gerais e mais o seguinte:

a) prova anual de ser agricultor on Industrial agrfools,
por melo de certidão da repartição competente da localidade
em que estiver situada a propriedade a que destinar os mate-
riais, com letra e firma reconhecidas;

b) planta e orçamento das obras, quando se tratar 4e novas
instalaçõee ou de modificar as existentes.

CAPITULO XIV

DAS EMPRESAS, COMPANHIAS OU FIRMAS Dl REFINAÇÃO DA
RoRRACHA E FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE BORRACHA

Art. 36. Às empresas, companhias ou firmas de refinação
de borracha e as de fabricação de artefatos de borracha, serão
concedidos os favores do inciso 2 do § V do art. 14, devendo
apresentar planta e erçamento Aas obras, ,quando'se tratar de

. novas in stalações ou de modificet.as axtaténtfili

OAPITULO XV

DAS EMPRESAS, COMPANHIAS OU FIRMAS QUE SE ORGANIZAREM
PARA. O PLANTIO Z 131~CIAMENT0 DA RORRACHA, CAUCHO
OU BALATA.

Art. 37. Às empresas, companhias ou firmas, que, em
virtude de contrato celebrado com o Govêrno Federal, estadual
ou do Território do Acre, se obrigarem a fazer. o plantio,
cultivo e beneficiamento da borracha, caucho ou balata, serão
concedidos os favores de que trata o inciso 3 do § V do art. 14.
desde que cumpram as obrigações gerais e mais o seguinte:

a) apresentar certidão do contrato celebrado com o Go-
verno Federal, estadual ou do Território do Acre, para fazer
o plantio, cultivo e beneficiamento da borracha, caucho ou
balata;

b) fazer prova que tem um capital realizado, mínimo de
quarenta e cinco mil contos de réis (45.000:0008000), obri-
gando-se a invertei°, dentro de três anos, nos serviços da
concessão, com uma anuidade consecutiva de quinze mil contos
de róis (15.000:0008000);

e) provar que dispõe de uma área nunca inferior a qui-
nhentos mil (500.000) hectares de torra, para fazer Asse
plantio e cultivo; e

d) fabricar artefatos dessa m

▪

 atéria.
Parágrafo único. Nos favores do inciso .3 do 8 1.* do

art. 14, se compreendem:
a) os maquinismos, aparelhos, materiais de construção.

de custeio e acessórios necessários ao desenvolvimento
serviços;

b) as locomotivas, vagões, trilhos, barcos, substâncias
químicas, material de iluminação elétrica e ferramentas, auto-
móveis. caminhões e quaisquer veículos apropriados ao ser-
viço;

c) maquinismos e materiais destinados a construeito e
conservação de estradas de rodagem;

d) aparelhos e materiais empregados na filtragem e puri-
ficação da água potável e nos trabalhos de saneamento;

e) medicamentos, material cirúrgico, ambulai:i r:ias e, mais
objetos destinados à instalação e manutenção de hospitais,
inclusive ambulâncias;

1) livros, móveis e, em geral, todo o material escalar.
CAPITULO XVI

áo A3FALTO, OU BETUS.11

Art. 38. À Prefeitura do Distrito Federal, aoa governos
eetaduais e municipais serão conoedidos os favores do inciso
2 do § 2.* do art. 14, desde que apresentem o orçamento deta-
lhado das obras a realizar, e satisfaçam as obrigações gerais
deste decesda.

CAPITULO XVII

DAS EMPRESAS JORNALISTICAS

Art. 39. Mi empresas jOrnalisticas, como tais consideradas
as sociedades, firmas, ou individuos que exploram a indústria
do jornal, periódicos ou revistas de natureza política, cien-
tífica, literária, artística e desportiva, serão concedidos os
favores constantes dêste decreto, desde que preencham os
seguintes requisitos:

1 6, prova de se adiarem matriculadas no cartório do
registo de titules e documentos do Distrito Federal, do Terri-
tório do Acre e dos Estados e, em sua falta, nas notas de
qualquer tabelião local;

2', inscrever-se, : ainuilitants, no registo da alfândega pela
qual tiver de ser feita a importaolo do papel, constando do
respectivo requerimento:

a) nome do proprietário ou responsável civil pela em-
presa;

h) sede da redação, tom indicação da rua e número, st
houver;

c) sede das oficinas de impressão, rua e número, do predio
em que estiverem instaladas, nome e residência do respectivo
proprietário:

4) quantidade dos-exemplares de cada adição. qualidade
do papel ernpregadoN.a quantidade,emquilogramas, umes-.
Oris..pare o copelo° 01.4 o ultimo diáldo'ano;

o
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ã) o formato das máquinas de Impressão e o papel nelas

.i .oado, produção horária, natureza do jornal, si diário ou
periódico, e hora em que começa a impressão e, não se tra-
indo çle jornal diário, os dias em que ela é feita;

I) juntada, para o registo, de um exemplar do jornal ou
cevista, exceto em se tratando de joraal ou revista que vá
;niciar sua atividade;

g) assinar, com fiador idóneo, exceto si tiver oficina
própria, ca.so em que poderá ser dispensado o fiador, tèrmo
,ie responsabilidade, sujeitando-se a todas as exigèncias fiscais
conoernentes à boa aplicação do papel despachado e ao paga-
mento dos direitos integrais e multas em que, porventura,
senha a incorrer;

h) remeter à alfândega que concedeu o registo dois
exemplares de cada edição;

i) comprovar mensalmente a respectiva tiragem, tratando..
5 e de jornal diário e trimestralmente, no caso de revista ou
jornal não diário;

j) trazer em dia a escrituração do papel importado e
empregado, feita em livro especial, segundo o modèlo anexo.

tsse livro terá as folhas numeradas tipográficamente e
,crá autenticado, sem onus para o interessado, pela alfândega
local;

k) comunicar as alterações que se verificarem na emprese
ou em sua representação.

§ . 1. Só poderá ser concedido o favor do art. 13 inciso
17, ao papel comum, branco ou de cor, áspero dos dois lados,
calandrado ou super-calandrado, couché, assetinado ou liso
que contenha, visivelmente legível, em toda a sua largura e
comprimento, o nome do jornal ou revista a que se destinar,
ái marca dágija (vergé) com espaço máximo de 0m,20 em
Orn,20.

§2 56 poderá ser concedido o favor do art. 15 ao papel
comum. branco ou de cór, áspero dos dois lados, calandrado
eu !-uper-calandrado, couché, assetinado ou liso, que contenha,
vkivelinente em toda a sua largura e comprimento, traços
transparentes de marca dágua (vergé) em espaço de 0m,05
em Ons05.

Art. 411. Nenhum jornal ou revista poderá renovar o
registo anual sem que haja, prèviamente, comprovado a boa
aplicação do papel importado no ano anterior.

Art. 41. As emprêsas joçnalísticas que obtiverem auto-
rização para ceder a algum jornal ou revista, devidamente re-
gistado. o papel importado com os favores do art. 15 déste
decreto, ficam obrigadas a assinar um térmo de responsabili-
dade solidária com o cessionário pela comprovação do papel
cedido, sob as penas da alinea d, do § r, do art. 65.

Art. 42. A posse, empré,go ou uso do papel importado
com os favores dêste decreto, encontrado em poder de quem
não esteja habilitado com o necessário registo nas alfândegas,
conts ituo contravenção fiscal.

Art. 43. É permitido às emprèsas jornalísticas a venda
das aparas ou restos de papel despachado com os favores dèste
decreto. dèsde que seja feita diretamente às fábricas que am-
ercearem èsses resíduos como matéria prima, cumprindo às
ernpvè,as remeter à alfândega uma via autenticada da raspe-
cti‘ fatura de venda.

Parágrafo único. As fábricas que empregarem &SN§ reg-
duos corno matéria prima s6 poderão fazer a sua aquisição às

jornalfslicas, si comunicarem, prèviamente, à al-
fândega a sède do seu estabelecimento fabril e se obrigarem a
apre,entar uma demonstração mensal das compras efetuadas.
cLui discriminação da quantidade em quilogramas, adquirida de
cada emprèsa jornalística.

krt. 41. As emprésas jornalísticas alo obrigadas a pu-
Isketar o jornal ou revista com Vidas as páginas numeradas,
datadas e com a declaração do respectivo título.

krt. 45. O papel de iroorensa que houver caído em eo-
rr,1!.so na q alfândegas, só poderá ser vendida em leilão a em-
pr(sa habilitada nos térinos dèste decreto.

krt. 46. A fiscalização do papel de imprensa compete ao
•> nnarre,g ado do serviço de isenções de direitos, auxiliado por
'teus funcionários. designados pelo inspetor da alfândega, ou
pelo delegado fiscal, onde não houver repartição aduaneira.

CAPITULO xvin

is* MICA nereer~ no. pleasue •

M. 47. Ae associações de peeeadore3 gozarão dos favo-
res do inrisrf 2Q do art. 1 8 deste decreto, dlede que próvem

sua inscrição na Diretoria de Caça e Pesca do Ministério da
Agricultura.

Art. 48. As emprèsas, companhias ou firmas, que, em
virtude de contrato celebrado com o Govèrno Federal, se cons-
tituirem, no pais, para a exploração industrial do pescado,
serão concedidos, pelo prazo de cinco anos, os favores do ar-
tigo anterior, dèsde que satisfaçam as seguintes condições,
além das obrigações gerais:

a) fazer prova da existência legal da empresa, companhia
ou firma, com certidão do seu registro ou com documento hábil
que o supra;

b) provar que tem realizado um capital mínimo de réia
500 :000$000;

c) provar que se acha inscrita na Diretoria de Caça e
Pesca do Ministério da Agricultura;

d) permitir o estágio ou embarque dos técnicos dessa di-
retoria em suas fábricas, estabelecimentos ou embarcações,
para estudos;

e) apresentar à mesma diretoria os planos, orçamentos,
especificações e detálhes concernentes à construção. instala-
ção e funcionamento das fábricas, os quais se considerarão
aprovados, para todos os efeitos, se não tiverem sido impugna-
dos dentro do prazo de 60 dias, contados da data da publi-
cação;

1) submeter-se, ainda, à inspeção da citada diretoria e à
fiscalização aduaneira, fornecendo aos funcionários designados
todos os esclarecimentos e informes que solicitarem, fran-
queando-lhes a respectiva escrituração;

g) admitir em seus estabelecimentos, de preferência, em-
pregados filhos de pescadores; e

h) fornecer ao Govêrno os produtos de sua industria com
o abatimento de 10 % tAtire os preços correntes no mercado
atacadista.

CAPITULO XIX

DA FRANQUIA ADUANEIRA TEMPORÁRIA

Art. 49. Os mostruários trazidos por caixeiros viajantes,
munidos de carteira de identidade, visad; por autoridade con-
sular brasileira ou pelas firmas comerciais a que pertencerem,
gozarão dos favores do inciso 4i do art. 12, pelo prazo de um
ano, mediante o prévio depósito da importância que fór arbi-
trada, dos direitos respectivos, como garantia do reembarque,
ou termo de responsabilidade com fiador idoneo.

Art. 50 Os caixeiros viajantes ou representantes de fir-
mas oomeroiais ou industriais que quiserem gosar do favor do

artigo anterior, ficam obrigados a requere-lo, juntando car-
teira de identidade, acompanhada da relação, em duplicata,
das mercadorias, mencionando a quantidade, qualidade es-
pécie, pês° ou medida de cada uma delas.

§ 1.9 O desembaraço dèsses mostruárles será feito à vista
da relação das mercadorias, na qu'al se averbará a importância
recebida em depósito, ficando a primeira via na alfândega e
a segunda via em poder do interessado.

§2. O reembarque se fará mediante a apresentação da
relação acima declarada, verificada a sua perfeita identidade
com o exemplar existente na alfândega, restituindo-se o depó-
sito respectivo ou dando-se baixa no termo de responsabili-
dade, a requerimento do interessado.

Si o reembarque se verificar em repartição diferente, esta
enviará a relação à alfândega que a houver expedido para que
poma ter lugar a restituição do depósito.

Art. 51. Os automóveis e motocicles de que trata o in-
ciso 42 do art. 12, gosarão da franquia aduaneira por um ano,*
desde que se verifique:

a) a Identidade de veioulo;
b) a aplicabilidade ao veículo do regimen da 'Caderneta

de Passagem nas Alfândegas", nos tèrrnos do art. 61;
c) a autenticidade e validade da caderneta; e
ei) a aprova de que no país de procedência ficou assegurado

o pagamento integral dos direitos de importação e demais taxas
cobráveis no Brasil.

Essa prova será feita com a "Caderneta de Passagem na,
Alfândegas", abonada, no Brasil, por fiador idóneo responsável
pela quantia que se tornar devida. Essa responsabilidade será
assegurada, por térmo lavrado nas alfândegas, assinado pele
representante legal da associação que expedir a caderneta a
servirá para garantia dos direitos acaso devidos por todo s Of
veiculas por ela afiançados.

Art. 52. Satisfeita as exigências do artigo anterior, fará
a reparticlick  por onde tiver passagem o weiculp, a devida . ano-
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tacão no talão ftxo e- no d.:stacayel...c . ,:1- .. rvaleio	 e resti-
tuindo a caderneta am ei portador.
.	 Art.	 Será processada nirdi1 i.. rem. e rinwnto do in-

teressado. III) Allb)1116:n V( . 1 (Mil) do Brasil 101 ti n "Vouring Club
do Brasil, a franquia aduaneira "a aut.uie" . ',	 toolocielcs
une tiverem tiiti.tda nu PaíS, de aeOrdo colo o inciso 11 do
art. 12.

. Art. 51. POT ocasião da safda do veículo, a alfàndega
fará a devida anotação no talão 	 e no i!",tacave!.
valido oste 1`	 if II Ild0 :1 rallel'Ill'!;1 an portador. •

Art. !Vá. (1 talão de saída será confrontado com o . de en-
trada, e veruteada a idealidade do número de ordem e a com-
ple:a observancia dos preceitos regulamentares aplicáveis ao
C aso, serio arquivados conjuntamente, considerando-se regu-
larizada ,a paz, sageni do veiculo pelo pais.

Paragraiu único. Se a alfândega que averbar a salda nito
(Ar a Ifie L nla une tiver averbado a entrada, o talão de saída será
remetido à que averbou a entrada, para proceder de confor-
midade com o disposto neste artigo.

Art. :)ó. Em caso de extravio ou perda da "Caderneta de
Passagem nas Alfândegas", esta poderá ser substituída por
outra emitida sob a responsabilidade de • qualquer associação
nuIorizarla filiada à Associação Internacional de Automóveis

Clubes ();I "Aliance Internationale de Tourisme".
• Art. :-)7. O proprietário de automóvel ou motocicleta que,

por acidente ou incêndio, tiver inutilizado o seu veiculo em
território brasileiro, deverá, para eximir-se ao pagamento dos
direitos e demais taxas alfandegárias, provar com o bloco do
snab.c . , no qual está gravado o mithero respectivo, que o res-
tante elo automóvel não tem valor comercial. Havendo, ainda.
valor comercial, o proprietário do veiculo ficará obrigado a
pagar os impostos o taxas aduaneiras devidos ou a reex-
por' á-lo

Art. :?S. Poderão entrar e sal . • Brasil, livres de di-
reitos de importacão para consumo e ! RXaS os automóveis e
anotocieles de transporte pessoal em transito. eojos proprie-
tários estiverem munidos da referida "Caderneta", emitida
petas: asSuriáçõm- que, por ato expresso, o tiovèrne- tiver de-
clarado idóneas. O sob a responsabilidade do Automóvel Club
do . Brasil ou de Touring Club do Brasil.'

-Art. 59. O pagamento integral dos direitos de impor-
tação para consumo e taxas será exigido, uso o veículo trans-
porte passageiro 'à frete, ultrapasse o prazo da concessão ou
seja vendido no Brasil.

Art. 60. Gozarão de igual favor, os automóveis e motoci-
eles . de transporto pessoal que, matriculados no Brasil, te-
nham saido para o estrangeiro, munidos dos documentos ofi-
ciais de uso internacional, desde que voltem ao, país dentro
do prazo de uni ano. improrrogavel.

Parágrafo únieo. Para a concessão da franquia assegurada
neste artigo, é indispensavel que o proprietário do veículo o
registe na alfândega do lugar de saída, enumerando marca.
número do "chassis", número e fórça do motor e demais ca-
racterísticos exigidos pelas convenções internacionais, de modo
a ...facilitar sua identificação no momento de reentrar no país.

Art. 01. A "Caderneta do Passagem nas Alfândegas", emi-
tida pelo Automóvel Club do Brasil, pelo Touring Club do
Brasil ou sociedades automobilísticas oficialmente reconhe-
cidas, terá um modêlo adotado pela Associação Internacional

A do Automóveis clubs ou da "Aliance Internationale de Tou-
risme". reconhecidos e será válida per um • ano a contar da
data de sua emissão.

§ I.° Cada folha da caderneta será con.stituida de duas
partes: uma fixa (,talonario\ e outra destacável, e indicará,
alternativamente, uma entvada e uma saída do veiculo.

§ 2' A capa da caderneta deverá conter:
a) o número de ordem da caderneta; •
A) o nome da sociedade que a emitir;
e; a data da emissão;
d) o nome e domicílio do portador:.
c) a descrição completa do veiculo, inclusive o número

do motor;
• I) a indicação da quantii* depositada; 	

•
(s) a assinatura do representante da sociedade que , emitir

caderneta; e
h) a assinatura do portador. 	 •
Art. 62. A caderneta que serve de documento para a

ea ida' do veículo do país de origem' e permite o seu ,regresso,
livre de direitos e de taxas aduantriras.-trará,na-primeira

gina, ine recibo que, depoiis de il,..-111;101 . 1 i'' 	 M•1

gllardile iç o pela 6ociedade que a emil ir. e ai	 ;1,
r•úbt . e o modo de utilizai . a cau.•rae.,a.
6:J.	 Paru obtenção du,- ta".'u . .•- de que I ;•;: • 1 I)

42 do art. 12. o exposilor OU seu	 re;.r.,..ewa.:te	 I. s.it.
constituidu, fira obrigado:

a) à requisição escrita da romie..sfio	 ou	 pre-
, iii(.nte do certame. feira ou exposição;

a apresentai ., em quatro vias, r e laçãe das ;,1;
coto discrimirsção da quantidade, qualidade, esp...eio 1 , peso ou
medida de cada uma delas, devidamente assináda isada por
autoridade consular brasileira;

c) à assinatura de termo de re.sponsalebiliól , ?, com fiador
idôneo pelo Pagamento integral dos direiti . s de importação ts
taxas, se as mercadorias não regressarem. no prazo máximo
de um ano, contado da data de sou desembarque na pais; e

A) ao pagamento integral dos direitos devidas pelas mer-
cadorias que forem vendidas ou desviadas dentro do pais, o
que será constatado em conferència, por ocasião ele retornar,
pela relação apresentada e anexada à primeira via do despa-
cho de imperrtação; ou ,pela segunda via que ficará em puder do
interessado, quando o regres.so se verificar por qualquer outro
perto do pais.

§ Uma vez pagos os direitos e taxas devidos ou cona-
Miada regularmente a volta dos volumes para o exterior da
República, terá baixa o termo de responsabilidade.

§ 2.° Findo o prazo de um ano o que se refere alinea
(féste artigo. não èe verificando a volta da mercadoria, a re-
partiçãe pi' o n idenciará para que o fiador indenize os cófres
públicos dentro do prazo improrrogável de quarenta e oito
horas, sob pena de cobrança executiva e ser conSiderado ini-
dóneo.	 •

Art. 64. O despacho com os favores do inciso 3' do art. 13,
só pudera ser concedido si os diretores responsáveis ou em- •
presarios das companhias teatrais ou de diversões caucio-
narem os direitos do material e dos animais às mesmas per-
tencentes ou prestarem fiança idunea;

§ 1'. Si dentro do prazo concedido pelo Obste da Repar-
tição, que o poderá prorrogar por motivo justificado, não
forem os objetos e animais reernbarcados integralmente ou
não se provar terem desaparecido por uso ou morte, seno
cobrados os direitos respectivos.

§ 2'. No caso contrário, conceder-se-á reatituição
caução ou baixa da fiança, conforme tiver sido o caso.

CAPITULO XX

DAS ORRIOAOES GERAIS

Art. 65. Os governos estaduais e municipais, as ativer&
sas. associações, casas de caridade, sociedades, companhias •
firmas que se utilizarem dos favores constantes déste decreto,
ficam obrigados:

a) a assinar, anualmente, na alfândega local. têrmo de
responsabilidade pela boa aplicação do material que im-
portar;

b) a requerer ao inspetor da alfândega, dentro da pri-
meira quinzena de janeiro, a designação de funcionário
aduaneiro e de técnico, quando necessario, para verificarem'
a boa aplicação do material que tenham importado no ano
anterior.

O requerimento será acompanhado de uma relação na
qual serão declarados os número das notas de importação dos
materiais despachados com o favOr e o seu xalor comercial.

c) a escriturar a entrada de todo o material importado
rom os favores deste decreto e a salda para a respeotiva apli-
cação;

d) a trazer em dia, sem emenda nem rasura. a escritura-
ção dos materiais importados, feita em livro especial, cozi-
forme o modèlo anexo, que terá tódas as fólhas numeradas
e autenticadas pelo funcionário que para ésse fim fer de-
signado pelo chefe da repa)lição;

e) a sujeitar-se à fiscalização aduaneira, fornecendr)
todos os esclarecimentos e informes que forem solicitados,
franqueando ao funcionário de que trata a letra b, a verifi.
cação do material aplicado, e a constatação dos saldos, que
serão • transportados para o ano seguinte, pelo funcionário
aduaneiro;
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a recolher. previamente. aos cofres públicos, a im-
Por i fi l i cia que com p el i r ao lécitico e ao fune;unario adua-

1). lie acu:du com a ta-
bela que acompanha o j	 decrotO.

1." 1 . 'Cale di-pcosadas ;I:: e viger:eia referida na alinea b,
iii embargo de jii ii i iriiia que a autoridade fiscal

delerminar sempre que joigar conveniente, as empresas con-
CesSleilailai ull arroodaiarias de serviço publico, sujeitas à
fiscalização pe y inanenle i.ior delegados do govérno federal, aos
quais incumbi essa fiscalizaçãu. ruiu todas as responsabili-
dades devorrvnles, ciunprinde-lhes comunicar ao inspetor da
allNtndega. não sO o resulterlo ila inspeção a que ficam obri-
gado- a proceder no prazo estabelecido neste decreto, como
qiia!rp:e; . irregularidade na aplicação ou desvio do material
iniporado.

§ 2." Qualquer recusa nu obstáculo criado às diligéncias
fimcai , . importara na imediata suspensão dos favores de
isenção ou redução de direitos.

CAPITULO XX!

DAS PENALIDADES
-

Arl. nn. Aos que infrigirein a, disposições do presente
(i.s ercloeião aplicadas, pelo chefe da repartição, as segun.-
les penalidades, alem do pagamento dos direitos devidos se-
gundo a tarifa das alfândegas:

§ 1.° De multa igual aos direitos:
/, aos que. Tb ) exercido de qualquer mandato ou

prego, importarem materiais, em nome dos governos federal,
estadual, municipal ou do Distrito Vertera'. fundações. asso-
ciaç(nes ou estabelecimentos de caridade, para execução de
inelhorainentos e serviços públicos, ou quaisquer outros e não
comprovareni a sua exata aplicar-ião; e aos que, sem prévia
autorização da autoridade competente os cederem, doarem ou
venderem a terceiros, que tenham ou não igual co peessão. ou
Os empregarem riu proveito individual ou de terceiros" des-
viando-os assim, de fim para que furam importados roto o
beneficio legal;

b) aos que, para obtendo dos favores constantes déste de-
creto. usarem de falsidade uns provas da inipurtação diréta
das mercadorias ou materiais;

C) aos que trouxerem em suas bagagens mercadorias
não consideradas como tal por èsle decreto, e não constarem,
pela sua qualidade. quantidade, pés° ou medida, da decla-
ração sumaria feita a bordo pelo proprietário da bagagem,
mi antes de iniciaria a abertura 11(,3 \ 0111111C:4:

aos que tenham feito as declarações ronstantes
ai inca c. legalisado documentos mil divergencia total ou
parcial, com o. eontendo dos volumes •fr sua bagagem. quer
quanto à qualidade e quantidade, quanto a qualquer das Ou-
tras rendições estabelecias mia alinea anterior, atingindo a
penalidade, apenas à parte divergente;

e) aos que, para fugirem ao despacho ordinário de im-
portação, incluírem riu suas bagagens. embora acompanha-
das de documentos legais, mercadorias de com•- n reio. conside-
radas como tais: as que Mio CStirCre111 em relação com as
posses e condição social do passageiro; as que não se desti-
narem ao seu uso; e as que constarem de peças novas e em
quantidade que ultrapasse o limite presumível das suas ne-
cessidades privadas;

l) aos que não cumprirem a exigencia da alittea Is du ar-
tigo 6, e aos que não tiverem a escrita exigida por éste
decreto ou que a tenham organizada deficientemente, ou cote
irregularidades que revelem fraude ou desvio de material;

a) aos que despacharem papel, do art. 13, inciso 17, e
do art. 15 déste decreto, usando do nome de jornais ou re-
vistas para obtenção dos favores nele concedidos, concomi-
tantemente com a emprésa jornalística que tiver nisso con-
sentido. calculados os direitos pela taxa tarifária comum, além
das penas criminais em que possa incorrer;

h) aos que usarem ou em poder de quem fôr apreen-
dido o papel constante do inriso 17 do art. 13 e art. 15,
com infração déste decreto, além da inutilização do que fór
apreendido.

g 2.° De multa:
n) de 5:000$ a 10:0005000, às emprèsas jornalísticas

que cederem e as que empregarem papel despachado corra os
favorel dèste decreto, sem que a cessionária se tenha habi-

litado -prèviamente com o registo na alfândega respec-
tiva;

b) de 500$ a 2:0005000, aos que infringirem o arti-
go 43; e

c) de 500$ a 1:0005000, aos que infringirem o para-
grafo único do art. 13.

Art. 67. As Infrações das disposições &sim decreto
para as quais não tenha sido expressamente coreinada qual-
quer penalidade, serão punidas com a n prIta de 500$ a
10:0005000.

Art. 68. Ficarão sujeitos à penalidade do artigo an-
terior, todos aqueles que, por qualquer meio, concorrerem
para o obtenção dos favores *de isenções ou reduções do di-
reitos, contra expressa disposição legal.

Art. 69. Eni caso de reincidacia, as multas serão im-
postas no máximo, e as que já estiverem aplicadas no má-
ximo deverão ser impostas 110 dobro, combinado com o art. 189
da .Nova Consolidação das Leis das Alfândegas e Mesas de
Rendas da República.

Art. 70. .Xo Govèrne fica reservado o diredo de exigir,
em qual q uer época, sal \ o a prescrição eslabelecida em lei
para a divida ativa da União. os direitos e demais impostos
e taxas devidos pelos materiais cuja concessão de isenção ou
redução de direitos fór, posteriormente, verificada fraudulenta
ou dolosa.

Parágrafo único. Apurada. em processo regular, qual-
quer das hipóteses dPste artigo. a peb atid ioie iirevi,ta imra
o caso será ap . icada nos tivmos do arti go anterior.

,1rt. 71. O beneficiar : o que fAr devo dor ile quaisquer
imposto, taxas, contribuições ou multas, não poderá gozar
dos favores deste decreto. enquanto não se mo:1 1 -ar mine
com a 'Fazenda Nacional, pelo pagamento ou depósito da im-
portáncia devida.

AXI1

liLt.Lit.yoS

Art. 72. Das decisões denegatórias de isenção ou re-
dufflo de direite. caberá recurso voliintáriu para o
teu da Fazenda.

Interposto o recur,o, dentro do prazo de 20 dias co • rl-
sorá permitido ao in f ere,sado. retirar si injferial

tudo, ~diante si pl'é\	 direitos iittograis (mi
i . imialu,ra ti.	 ["ritmo de 1 e•po:.•• • Li!ii:.itie.	 idõne).
ein o 1111111 SP comprometam rim e mimo	 indeniza; . a
zieida :Nacional. dentro ilo prazo improrregavid ti S iwrits,
dos impestos e taxas não pagos. no ra,o I e uL. roidirmada a
decisão revorrida.

• Art. 73. Das decisõe s - contrárias aos infratores, qual-
quer que sejs, a imporlancia da multa. cabe rertirso volun-
tário para o Conselho de Contribiliiii.es.

§ 1°. O recurso -voluittario será interposle• d entro do
prazo de vinte (20) dias. ctlotado , lia data da intimação, con-
siderando-se esta feita. em raso de aNiso por carta, na data
da devolução do recibo, e. no caso de edital, sessenta (60)
dias após a respectiva publicação.

§ 2°. Recurso algum será encaminhado sem o prévio
depósito da importancia exigida, perimindo o direito do re-
corrente si o não fizer no prazo fixado no parágrafo anterior.

§ 3°. Quando essa importância fór superior a cinco contos
•de réis (5:0005), as aut,nridades recorridas poderão per-
tnitir o seguimento do recurso, mediante termo de responsa-
bilidade, exigindo se assim o entenderem, garantia de fiador
reconhecidamente Monco.

g 1*. Si dentro do prazo legal, não fôr, pelo interessado,
apresentada petição de recurso, far-se-á declaração dessa cir-
cunstância no processo, que seguirá os trâmites regulares.

g 5*. O recurso perempto também será encaminhado, me-
diante os requisitos do § 2°, ao ministro da Fazenda, a mieni
cabe julgar da perempção.

Art. 74. Das decisões favoráveis aos interessados, rela-
tivamente às multas referidas néste decreto, haverá recurso
"ex-oficio", no próprio ato ao ser lavrada a decisão, para o
Conselho de Contribuintes, desde que a multa exceda à im-
portância de 500$000.

•
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Art. 75. O pedido de reconsideração de despacho dane-
gatório do favor ou impondo multa, não interrompe o prazo
para interposição de recurso, nem suspende a cobrança da di-
vida fiscal.

CAPITULO XXIII

DO SERVIÇO Dl ISENÇXO

Art. 78. O serviço de isenção e redução de direitos,
quanto ao preparo dos processos, registos de empresas, com-
panhias ou firmas, arquivamento de contratos, lavratura de
Lermos de responsabilidade, fiscalização e verificação de boa
aplicação dos materiais, será executado por tantos funcioná-
rios quantos forem necessários, sob a chefia de funcionário
aduaneiro de categoria superior a 20 escriturário, designados
pelo inspetor da alfandega, a quem serão diretamente subur-
dinados.

Art. 77. Todos os processos serão distribuidos mediante
carga em protocolo, informados com clareza, minuciosamente,
e. sem demora, dentro dos prazos legais, presentes ao chefe
da repartição com o parecer do funcionário designado para
dirigir o serviço, de forma que possam ter imediata o final
solução.

CAPITULO XXIV

DA REVISÃO DOS DESPACHOS

Art. 78. O serviço de revisão de despachos efetuados com
Jsenção ou redução de diretios, a partir da data da vigência
deste decreto, será executado por .funcionários designados
pelo inspetor da alfandega, de forma que se ache sempre em
dia. O revisor deverá:

a) proceder á revisão pelas primeiras vias das notas do
importação, atendendo, rigorosamente. á sua ordem numérica,
salvo determinação em contrário do chefe da repartição, sendo
permitida a utilização das segundas vias, somente quando se
verificar o extravio das primeiras, feita, nesse sentido, decla-
ração no processo;

b, não entrar no mérito da decisão em virtude da qual
lenha eido despachada a mercadoria com isenção ou redução
de direitos, devendo limitar-se • o exame à verificação dos
cálculos, valor, identidade, espécie, qualidade, quantidade peso
o medida dos materiais despachados, si foram atendidas as
especificações e taxas tarifarias, si a importação se foz di-
retamente, betu rumo si houve infração da lei de faturas con-
sulares, ou de qualquer outro dispositivo legal, salvo si
houver determinação em contrário do ministro da Fazenda.

c) lançar a nota de — "Revisto", — datando e assinando,
em cada despacho que examinar.

§ 1.° Na revisila de despachos em que pareça ao revisor
que houve concessão indébita, do chefe da repartição, a revi-
são só se efetuará depois que a autoridade superior se pro-
nunciar a respeito, em face da representação escrita que o
funcionário obrigatoriamente fará.

§ 2.° As notas de importação serão distribuidas, em pro-
tocolo, entre os funcionários, pelo chefe da secção competente,

• Para isso a Portaria enviará, em protocolo, todos os
despachos de isenção ou redução de direitos recolhidos no dia
anterior.

§ 3°. Ultimados os processos de revisão, serão imediata-
mente os despachos remetidos, em protocolo ., ao arquivo.

Art. 79. 0-4 recursos s.'•bre revisão de despachos obede-
cerão ao estabelecido no capítulo XXII, sendo o mérito dos
mesmos apreciado não só pelo empregado revisor como pelo
chefe da secção.

Art. 80. Das importancias de direitos de importação e
outras contribuições a menos pagas em tempo, verificadas em
processos de revisão, fora das horas do ex-pediente da repar-
tição, 90 caberá à Fazenda Nacional e 10 ';'s ao funcionário
que houver procedido à revisão, sem prejuizo da parte da multa
que lhe possa caber por infração de qualquer dispositivo legal.

Art. 81. A• revisão dos despachos: a nue e refere. o artigo
77 será feita rigorosamente em dia, de forma. que no último
dia de cada mês se achem revistos todos os despaehos desem-
baraçados no m68 anterior, sOb pena de Multa de - um dia de
vencimentos por grupo de cinto despachos ou fração, .verifi-. c.ado em poder do funcinoário revisor, cuia data de distribül-
ção exceda de oito dias.	 •

Parágrafo único. Por quaisquer erros ou diferenças que,
porventura, venham a ser apurados, em inspecão p rocedida_	 _

nos processos já revistos, responderão os furicionários que
para isso concorreram.

CAPITULO XXV

bo REGISTO DOS TÉCNIO0

Art, 82. S6 poderão ser designados para passar certifi.
cavos técnicos os profissionais que tenham seus títulos regia-
tardos em livro especial, nas alftmdegas. Para esse fim o in-
teressado juntará ao requerimento de registo:

a) diploma ou carta expedido por estabelecimento oficiai
ou a este equiparado;

6) prova de idoneidade moral e técnica, mediante exibi-
ção de folha-corrida o atestado firmado por professores ou
associações técnicas, confirmando a capacidade do postu-
lante, salvo si se tratar de funcionário federal; e

c) declaração expressa de. que não exerce fiscalização
junto a qualquer empresa, companhia ou firma beneficiada
com os favores deste decreto.

Parágrafo único. Os funcionários, mesmo os do Ministé-
rio da Fazenda, poderão se inscrever, nas alfândegas, para
passar certificados técnicos, observadas as exigências deste
artigo.

Art. 83. Si ficar apurado que algum profissional obteve
o registo de que trata o artigo anterior, com infração do ali
estabelecido, será cancelado o registo, ficando privado de
funcionar corno técnico em qualquer repartição federal, o que
será declarado em circular do Ministério da Fazenda.

CAPITULO XXVI

Doa SIMILARES

Art. 84. O registo dos artigos de produção nacional si-
milares aos estrangeiros, será proposto pela comissão de si-
milares, com aprovação do ministro da Fazenda, observados os
preceitos deste capítulo.

Art. 85. A comissão de similares se comporá de tecnleos
diplomados por escolas oficiais ou a estas equiparadas, sendo
um do Laboratorio Nacional de Analises, um da Escola Poli•
tecnica do Rio de Janeiro, um do Laboratorio da Estrada de
Ferro Central do Brasil, um do Instituto do Quimica do Miniss
tecto da Agricultura, um da Federação das Assoclaçóes
dustriais e um das Associações das Estradas de Ferro, pop
indicação dos respectivos ministerios, congregação ou asso,
ciações.

Art. 88. A comissão só funcionará com a presepea de
todos os seus niesobros, sob a presidência do inspetor da ais
fândega desta capital que, em seus impedimentos, será substbn
tutdo pelo ajudante.

Parágrafo único. A comissão se reunirá, mediante pré-
via convocação, feita pelo presidente.

Art. 87. Os trabalhos da comissão serão secretariados
pelo secretário da inspetoria da alfàndega ou quem suas
vezes fizer.

Art. 88. Á comissão competirá:
a) julgar da equiparação do produto nacional ao sirnilat

estrangeiro e da sua desclassificação, em caso do reclamação
fundamentada;

b) rever os artigos já considerados similares;
c) proceder às diligências que julgar necessárias à &oi.

são de qualquer processo, mediante exames locais ou junto a
quaisquer repartições técnicas, laboratório e gabinetes *de
ensaios;

(1) fazer publicar, com o prazo de sessenta dias, no Didrid
Oficial, editais sare os pedidos de registo de similar, para
conhecimento dos interessados e apresentação de quaisquel
reclamações.

c) registar ou inscrever os produtos nacionais similard
aos estrangeiros de acórdo com a nomenclatura adotada ne,
tarifa das alfândegas.

f) resmeter ao ministério da Fazenda, até o dia 5 de cede
mês a relação completa de todos os similares registrados, cotia
a -indicação dos . nomes dos' respetivos fabricantes e. sede das
fábricas para sua aprovação e expedição de circular, semDTA
que houver alteração.

'
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89. Au Scerel.1. • n ,) da comissão incumbirá:
latrar • as aias ans zessóes;

b	 1	 'iitre o	 ctis membros. os processos • obe-
deseislo. gornsaieente, para a distribuição, a ordem inine •s-
isca de eiS rada no psolocolo da comissão, estabelecendo. para
isso, o nece,sário rudisio:

e: prover às necessidades do expediente, requisitando do
irs:petor da alfandega o material necessário; e

•; incumbirste do registo geral dos similares, do ex-
pediente e do arquivo da comissão, no que SQI'á auxiliado por
tentos funcionários, de sua indicação, quantos forem neces-
sários, designados pelo inspetor da alfândega.

Art. 90. Os que desejarem equiparação de um produto
nacional similar ao estrangeiro, requererão à comissãu
shnilares, discriminando, minuc'osamenfe, o artigo e seus ca-
racterísticos técnico s , juntando:

a) prova da existência legal da ernprêsa, companhia ou
firma. exploradora da indústria

b) catálogos. prospéetos ifelustriais, relação dos seus pre-
ços correntes, amostra do produto, quando fácilmente trans-
portável, e, na sua falta, a fotografia;	 •

c) planta e fotografia da fábrica e suas dependências,
acompanhadas da discrição minuciosa das instalações, má-
quinas e equipamentos;

di prova de boa aceitação comercial da mercadoria por
consumidores de reconhecida idoneidade;

e) prova da capacidade de produção, de estar a respectiva
fábrica aparelhada para abastecer os mercados em quantidade
&Suficiente para o consumo, de modo a serem os produtos fa-
cilmente encontrados dentro do país;

f) prova de que o género, mercadoria ou objeto é fabri-
cado com matéria prima nacional, salvo si no país, não existir
a matéria prima empregada;

g) prova de que o produto para o qual pretende o regis-
(o (lo similar já figurou em alguma exposição ou feira de
amostras realizadas em capitais do Estados ou no Distrito Fe-
deral.

h) prova de estar quite com a Fazenda Nacional, esta-
Oual, municipal ou do Distrito Federal.

Art. 91. As despesas com editais ou diligénoias, levadas
a efeito pela camissão,.para o registo de qualquer similar,
Sorrerão por conta dos interessados, que farão na tesouraria
h alfândega o prévio depósito da importância devida, de
actirdo com a tabéla anexa.

Art. 92. Preenchidas as formalidades necessárias à so-
lução do processo, deverá c relator, a quem houver sido dis-
tribuído emitir seu parecer dentro de oito dias, depois de rea-
lizadas Vidas as diligencias, sendo julgado o processo na pri-
meira sessão que se realizar, e as conclusões submetidas, por
éeu presidente, à aprovação do minstro da Fazenda.

Art. 93. Embora existam produtos similares na indús-
tria nacional, gozarão os produtos estrangeiros das isenções
ou reduções de direitos previstas neste decreto, sempre que a
indústria nacional não possa atender as necessidades imedia-
tas das encomendas recebidas, ou quando o preço do produto
nacional, no local do emprégo, fór superior ao do estrangeiro
importado com o pagamento dos direitos de importação para
consumo. •

Art. 94. Considerar-se-á similar para o efeito de ser ne-
a i s ençâo ou redução de direitos, o produto que estiver

ineltifdo em circular, em quantidade e qualidade comprova-
damente exigidas para o seu emprègo ou aplicação.

Dos produtos naturais e matérias primas de notória exis-
itencia no país, não há necessidade de registro ou circular
pari o efeito de considerá-los similares aos estangeiros.

Art. 95. As fábricas que obtiverem registo de similar
para seic produtos, ficarão obrigadas a declarar, tr:enalmsnte,
à comissão de similares, se continuam a fabricar aquéles ar-
tigos, e em raso de mudança da fábrica ou transferència da
firma, essa comunicação deverá sor feita dentro de 30 dias,
sob pena de ser revogaria a circular que lhe concedeu o favor.

Art. 96. O arquivo da comissão será organizado de acordo
eom 03 modernos sistemas de catalogação, de forma a per-
Itnitir qualquer consulta ou exame com lóda faeilidade.
•	 Art. 97. A comissão de similares promoverá, dentro do
trazo máximo do 180 dias, contado* da vigènoia ~te decreto,

a revisão completa dos similares registados, organizando a
relação daqueles cujos registos devam ser mantidos, sub-
metçndo-a a aprovação do ministra tia Fazenda.

CA I , ITULO XXVII

DISPOSIÇÕES 6rit.11S

Art. 98. Para os efeitos dèste decreto, considerasse "ma-
terial" o conjunto de elementos que entram na composição
de uma obra.

§ 1.° Entende-se por "material de exploração" o que é
earacterísticamente . indispensável à instalação e à execução dos
serviços especificados.

§ 2.° Os lubrificantes. o carvão e outros combustiveis, qual-
quer - que seja mim aplicação, não se compreendem na ex-
pressão "materiais" para o gizo das vantagens dêste decreto.

Art. 99. A isenção de direitos de importação. concedida a
quaisquer emprésas por lei ou contrato, entendesse restrita
aos artigos especialmente próprios para a realização das
mesmas emprésas. Não são compreendidos na isenção ou re-
dução de direitos os materiais necessários à exploração dos
serviços das emprèsas ou companhias que não gosarem (Iésse
favór, em virtude de disposição expressa de lei ou contrato
já existente.

Art. 100. A taxa do expedie:nte devida pelos materiais
e mercadorias despachados com isenção de direitos de im-
portação para consumo, fica substituida por uma taxa
adicional de 10 Vo sôbre os direitos constantes da tarifa das
alfândegas ou, quando não tiverem taxa especifica, pela de
2 % sébre o valór da fatura, inclusive fréte e despM1sas.

Paragráfo ónioo. Essa taxa não será cobrada sôbre os
materiais e mercadorias despachados:

a) pelas emprésaa, companhias ou firmas de cujos con-
tratos conste expressamente a isenção da taxa de expediente; e

b) as compreendidas no art. 12 dèste decreto.
Art. 101. As isenções de que tratam os incisos 17, exce-

ção das joias e baixelas, 18 e 20, do art. 13, poderão ser
concedidas mesmo quando a bagagem não acompanhar o pas-
sageiro, por motivo independente da sua vontade, devidamente
comprovado.

Art. 102. Nenhum contrato que consigne o favor de isen-
ção ou de redução de direitos de importação para consumo,
será assinado, sem prévia aprovação do Ministério da Fazen-
da, sob pena de não produzir efeito algum as cláusulas que
concederem tais favores.

Art. 103. Só poderão promover o andamento de pro-
cessos de que trata éste decreto, nas alfândegas, despachantes
devidamente autorizados nos requerimentos em que seja soli-
citado o favor.

Art. 104. Não será devido sèlo pelas concessões dos fa-
vores de que tratam os incisos 1 a 21, 23 a 30. 37 a 42,
do art. 12; e incisos 17, 19 e 21, do art. 13' e art. 15.

Oramo VARGAS.

amoldo Aranha.

CAPITULO XXVIII

DISPOSIOES TRANSITÓRIAS

Art. 105. Ficam confirmadas todas as isendSes e reduções
de direitos de importação para consumo, inclusive taxas adua-
neiras, concedidas, mediante assinatura de termo de responsa-
bilidade, até a data da publicação déste decreto, cancelando-se
os termos assinados.

Art. 106. Quaisquer isenções ou reduções de direitos
não previstas neste decreto só poderão ser concedidas pelo
Chefe do Poder Executivo.

Art. 107. O presente decreto entrará em vigor em 1 de
abril de 1934, revogadas os disposições em contrário, incluídas
as de caráter constitucioual.

Rio de Janeiro,	 de marco de 1931, 114• da Inde.
pendência e 46* da República.
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TABELA A

TABELA DE HONORÁRIOS FIXADOS PARA O TÉCNICO E .0 FUNCIONÁRIO
DESIGNADOS PARA CERTIFICAR E VERIFICAR A APLICAÇÃO DE
MATERIAIS DESPACHADOS COM OS FAVORES DESTE DECRETO

Ilateriais do valor até	 	 5:0008000

e

e	 'e

e

e

1,

e

	 •

~1.1~.*

10:0008000
20:00(4000
50:0008000

100:0008000
•I

ohk.A•ALW 150:0004000
119	 11

••••ka• 200:0008000
250:0008000

14
N•eol~ 300:0008000

W
:401.b1PLO.* 350:0008000

*
WeAgre•• 400:0008000

450:0001000
.*

0.1.•••••• 500:0008000
• 	 e • 1.000:000$000
• •

Oe&G.WIG 2.000:0008000
" além	 dealb~. 2.000:0008000

reduzidos de 50 % sobre os estabelecidos na presente tabela,

técnicos passados para os materiais depositados ou descar-
regados dentro do perimetro da Jurisdição aduaneira serão

013811RVAOÃO -••••• Os honorários devidos pelos certificados

• no podendo ser inferiores a 50$, nem superiores a 5008.
O exame ou verifioação que fôr procedido em lugar que

diste mais de 30 e menos de 300 quiloinetros da sede da re-
partição dá direito ao técnico e ao funoionárlo designados
ao dobro dos honrários desta tabela.

fratando-se de exame ou verifloaoão em locai dietante
tinis de 800 cruiloMetrof da aáda da relmirt1q8o, 08 honorários
serão fixados pelo inspetor da eltandega, tendo em vieta o
vulto da importação.

Em todos os. casos opreetlio por conta dos laterWeea.
deeueehe 00311 e~? ~ora dos aeli8~	 •

.	 , •_	 -	 •	 .	 •

4

N*33/CLA.
P '

• '
te, 11.~1 • • •ic.xiloktáà4;	 moo

JrétinZgUifjant 5"5"
pitai	 	 1008000

' De inale de H a14 88 quilameteei. 8008000
De	 36  mais de	 quilómetros 	 3008000

• ZIffl— Si q eetabeleolmento a ser exaffinado nito es achar
localizado no Distrito Federal e Estados de No Paulo, Minas
Gerais ou Rio de Janeiro, a designacão dos téonioos oompetirá
aos Delegados Pisoais, para o que a Cpiyllo de Similares lhes

-remeterá os reepeotiyol ps~oe. 4" • "`	 - ••

Dimensões.: 0 ta,88 x 0123,22

REGISTO DE TPruLos DE 'TÉCNICOS REFERIDOS wo sirts 81
DÉSTE DECRETO

Nome do técnico..,	 * ....~pitAAWAAAAA¥11444.141

Data do nascimento... 14...4.4~~~~~~10uxsaa

Naturalidade 'e VA•À	 ***** 4ft".4AmultioiNuluElx4..

Estado ehr11......a. 	

Diplomado pela	 • .. •	 ******	 . • • •

de 198..	
- . .	 •

Registado em • • 11

despacho exarado pelo inspetor da alfártd, o proee-
n. 	  de 19,,

)1"
' Ajertitomentos-

2...174.:0?4i..f..:8À>iN24.*.ixtusaxarAftnAgkíx:100att.%A.....

..e.CI~NAkita.~~~~~2~1!.14041°0010~7—

	 .:•• • • e.. •,* "••• n•ÁWX-4~ %~(4441~ .1.:1 4 • • •.4e
gi.0~•a».3~>M:•'4•

▪ d•Glj5IL1/Xli¥XM ")...ac~~~~.~
'dx~5~§, ctio~rx4:i.4•00-,, • • •

yrrenes*~~(~840~.4.k.• • •
......~:•3trrr.v.vr•-••.~~tte•xsmo",•ve,":'.,J •

n~n~1, x1r~ocasx~tax~taxio, ** ..
4,0~:~fluraott~01~.~:~~" 

ar' "
eetkre-.~-eicurii"u~~.~~~quix-	 314.• • •

'..ayl.;•;..a le:cx:9(71,1 1Cealai~a~~~~~~ . .

. e 4	 ** • '0E1 voniumenildnvirwrew Y11.~~eavicco *ama • .

mselMVÃO5**-- Tfo¥ aúentelftent8 êé deva trefibreveros documentos apresentados para prova dos requisitos cons-tantes das alineat b a o do art.-81. bera Res~ fpr
~COR . réstia a* inenattesdik

508000
758000

1008000
1258000
1508000
1758000
2008000
2508000
3008000
3501000
4008000
4508000
5008000
7503000'

1:0008000
1:2008000

earthl tdiftaitat ~mei e 07415A effif•iltr iffi
WIR11,0 0.48119P P.POW/1 DWPWIO
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em •o** de

de 	  de 193 .,.. em virtude (
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Papel comum 	 	 kilus
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monno DO LIVRO PARA ESCRITURAÇÃO DOS MATERIAIS IMPORTADOS COM ISENÇÃO OU REDUÇÃO DE DIREITOS

Nome da empreza. companhia ou firma
Sede do estabelecimento 	

Denominação do artigo importado.	 Unidade adotada 	
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DECRETO N. 24.025 — DE 21 DE MARCO DE 1934

Cria uma coletoria para arrecadação das rendas federais, em
Lageado, no Estado de Mato-Grosso

O Chefe do Governo Provisório da República dos Es-
tados Unidos do Brasil, usando das atribuições contidas no
art.. 1' do decreto n. 19.398, de li de novembro de 1930,

Resolve criar uma coletoria para arrecadação das rendas
federais, em Lageado, no Estado do Mato-Grosso.

Rio de Janeiro, 21 de março de 1934, 113. da Indepen-
Onda e 16° da República.

GETULIO VARGAS.

°moldo Aranha.

Ministério da Justiça e Negócios Interiores
Por decreto de 20 de março de 1934, foi nomeado, nos

têrtuos do decreto n. 22.871, de 28 de junho de 1933, Pedro
Augusto Figueredo para exercer, interinamente, o cargo de

• -	 --
auxiliar da Secretaria do Tribuna/ Regional Eleitoral do Es-
tado de Mato Grosso.

— Por outro da mesma data, foi naturalizado brasileiro:
Boris Dannemann, natural da Letónia, nascido a 31 de

maio de 1900, filho de Abrabam Hirsch Dannemann e Chola
Dannemann, casado, residente no Estado de São Paulo.

Illemeteu-se ao governo do Estado de São Paulo o respe-
ctivo decreto.

— Por decreto de 20 do corrente mês, foi exonerado
Francisco Casar da Cunha, do lugar de amanuense do Insti-
tuto Sete de Setembro, visto ter eido nomeado para outro
legar.

— Por outros da mesma data, foram nomeados: •
Francisco Cesar da Cunha para o Jogar de seeretário'da

Escola João Ltliz Alves; Artur da Costa Silveira para o de
amanuense do Instituto 7 de Setembro; Jaime Araújo para
o de 2* suplente do substituto do juiz federal no município
de Nova Russas, na Secção do Ceará.

Também por decreto de 20 do corrente, foi aposentado, a
pedido, o bacharel Otávio Martins Rodrigues, procurador da.


